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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. — m 20 DE NOVEMBRO DE 1$2)

I'roroga em favor dos possuidores de apolicos resldentes• Uiva "41,, pais o prazo
mareado no decreto n. t•23 A de 0 de outubro ulti:Le

O marechal Manoel . Deodoro da Fonseca, elido do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada : mil nom.; da
Nação,

Attendendo ás reclameções que toem sido dirigirias á Caixa da,
Amortização pelos maridatarios do passuidores do apolices, cujas
procurações uiEo otstorgam poderes especiaes para acceitar-se
conversão nos termps do art. 6 s,, § 1 0, decreto o. 823 A de 6 de
outubro proximo p9smdo, e á necessidade que existe de serem.'
consultacroS'03 possnillpres residentes em piei estrangeiros ;

Decreta:
Art. 1. 0. Fina prorogado at ..5 31 de dezembro proxima faturo, -

para os possuidores de apolices que se acharem no sapparnancio-
nado caso, o prazo marcado no art. 6 0 ,-§ 1 0 do deerete- ri. 823 A
jo 15 do outubro, sem 'condado dar-se aos reclina-tantos direito o

, outras vantagens além das que estão alli indicadas. -
(Art. 2.° A Caixa .(Ia, Amortização 'fica nutorisatia a receber

desde já as dealaraçÕes dos, procurados sob a condiçio de ser
exhibido dentro do novo prazo a procuração especial.

Art. 3.° Revogam-se as disposiçõás em.contrario.
O Ministro. e Secretario do Estado dos Nenclos da Fazenda as--	 a

sim o faça execatar. •	 -	 •
Sala das SOSS695 do Governo Provisnrio • dos Estados Ullit103„

Brazil, 20 do navembro do 1890, 2° da Republiéa.,

. MANOEL D4D013.0 n. 1nONI.;(1A
•

Ruy DarOor.a.

DECRETO .	 DP, j6 DE
.
 NOVEMI3R0 DE 180)

	

formate que a irrealidade • da SálltgL el,11 aS-s aart3stsa.rsprr. mrtsse 	
preilioa as apoliees que possue e empregue na eanipra deouLros os saldos
que adquirir, ató einlo mil contos rdi.•

- O Marechal 151Mioel Deodoro da Fonseca, chefe do -Govcrao
Provisorios constituiria - pelo Exercito e Armada em -nome da
Nação,

Attendendo nó. que requereu a irmandade da Santa Cruz
dos Militares, resolve conceder-lhe, por , excepção . na lei, •
permissão para permutar por predios as apolices que possue
o empregar igualmente na compra de •outros os saldos que
tbr adquirindo, até' perfazer a importancia do cinco mil contos
de .

réis ; contiatiando a applicar os saldos excedentes a essa
eimportancia á compra de apolices da divida publica' geral ria
fôrma das leis a que estão sujeitas as corporações de mão
morta.

O Ministro o Secretario de Estado dosNe rsPoclos da Fazenda-.	 .
assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorlo, '20 de novembro de
1.80 20 da Republica.

MANOEL DEODO	 FONSECA.

1?tty Barbe" za.

. DECRETO N.	 —DE . 14 DE NOVEMBRO DD: 18.'

aap unlithal • Manoel Doo toro 'da Fonseca, chefia
o do Got-ss;s------

Previsorio' constituMo, pelo Exercito- e Armada, em nome da

•isAsild	 no.qnNaçao, 7;alasla ao Governo Pra- •
.visorioraaarrespan d sa uma das mais imperiosas necessidades
sociaes,atTreenche n -entre as nossaS sinstituições _bancarias, uma •
lacunx depharavel ual a que se ttlakinz pela anseneia de eshiba-

'10eitritntless do L A ito popular ;

Considerando que esses estabaleeimattos, em todos os puxes
onde ha verdadeira intellissennia, das nacessid mios das classes
laboriosas, exprimem um dos el amontoa !sitia activas civia
lisação contemporanea s, o constituem uni dos factores mais

- poderosos da riqueza publica ;
Considerando que cl les exeroam Da; 0:10DOMia da vila nacional

mima functai,o • inestimavel como promatores do; sentimentos de
'previdencia, economia e amor do trabalho, aceumulando, multi-
plicando e distribuindo oin benetielos de incalculavel utilidade o
capital apurado no labor quotidiano , das classes menos favore-
cidas e mais numerosas ;•	 •

Considerando :que, graças ao engenhoso mecanismo desses in-
stitutos, as 'migalhas poupadas ao'fructo do suor da Pobreza -
laboriost se transformam em milhõeS, destinados a. reverter, por
canaes habilmente dirigidos, cm auxilio dos seus produtores;
• Considerando, que elles cobrem ás cantenass . aos milhares,' a
face dos paizes, Civiliaados, ao passo que'entro nós 1150 ;:e conhece'
um onsaio regular, accomodado a osso desideratunt	 gila se

• dedicam, na Allemanha - as - instituições ligagadas ao rrenne do •
. Deletse4 e Raiffeica i ma s nações hespanholas . as Cajas de Ajorro,
na Françaas Coisi"'Epargne, na lia lia os Dando; Popidari,
na Bolgiea os I hiiOri de Ç'reitto, e, na Austria; na Russia, na
Suissá, Enumeras croaçõas similares com vastos cabedaes ;

Consikrando que essas instituições, em varies Estados, toem
,sido agraciadas patoá governos com ftvores espec'aas,- crie
natureza . singular de sons S'11• ViÇOS; amplamente justifica, sobre-
tudo quando se trata de implantar a primeira tentativa desse
grande melhoramento social no seio do uma nacionalidade, onde
a iniciativa particular, em geral frouxa a todos os respeitos,
ainda não haja começado a procurar essa 'direcção

Considerando que atlas representam, para a algibeira papalar,
emancipac,3o contra a usura, nui que devora o -suor slo povo,

que, entre nós, especialmente, lavra eni proporções do espantosa.
crueldade, um ramo de commercio onde não penetra a luz, ab-
sorvendo, em proveito da mais insaciavel onzena, o galado das
classes trabalhadoras ; -

• Considerando que, em varios paizas, .k3 te:n reconhecido flocos-
sano dar a instituições dessa °Main o direito de 'omissão et
limites razolvels para difundir até as minimas ad,assar•
npaulaalio os beneficies desse svstetnt do credito,	 -o. nas
dialladdã'de:;" de -SeirperIodo inal a

Considerando que, entra nós, prosentallenta Se pólo sabordi-
-nar essa concessão ao paasatnento. daminante nos actos finan-
ceiros do Governo Provisorio de aliviar os encargos do Estado-
o substituir o papel do Thesouro, pelo papel bancado ;

Considerando que as instituiçõasofflelaes de economia pawfra;.,
por mais bem dirigidas e ordenadas que sejam não poitem pela
nathreza da, sua origem o pelo caracter de seu regimen.exercer na
.selo do povo, a favor dos habitos de providencia a propaganda
activa, de que depende o dossmvolvimento dellos conkcapid.w.

,necessaria, ao nosso progresso ; 	 •
Considerando, emfini,- que delineada, eonio se acha no poj

dos peticionados, a instituição planejada vira abula auxiliar
varies outros modos o nosso desenvolvimento moraLossanoo..4
bem -como o serviço da administração

Decreta :
Art. 1.0 E' concedido ao Banco Coloa"7,sil o a Ar-

thur Ferreira Torres autorisaãdwaskas anisarem urna compa-
nhia com a denominação X:0-j-a-ssMardó Credito •Popular do
Brazil—tendo a sede na Capa.K1 Federal s caixas filiaes nas prin,
cipaes. cidades -da Republica o agencias Il0.3 povoados de mais.,
de cena fandlias.
• Art. 2.° O prazo da dnração do Banco será do cineoenta
-annos o o capital do vinte mil contoé, podendo elevar-se ao
duplo.	 '.	 •	 . •

Art. 3.° O banco poderá emittir até a •imp.ertancia d,sots
capital, em notas de quaesquer valores na forma Ár. dr'étio
n. 165, do '17 da janeiro de 1890, art. I° g 8 ,), 4Nn rte final:
dependendo do accorda como governo a erilisrà do gsnotas do
valores inferiores aos das a,tualinento em circulação; •

Um quarto da emissão será sabre apalices, e o resto sabre
base metalica, nos t ;mus d) n. 253 de 8 do marça d;)
corrente !tusso •

Concede ao Banco Colonial do Brazil e a Arthor Ferreira Torro nu i-is-não
para organisarem uma companhia e.oin a de'nuininar.ião de Banco de 'etc– -
dito Popular do Brasil

AS) notas gazas‘' o 1103 mesmos fkkvores conferidodosas/91P
Atar os talos emi3s.oro.	 'R • • •
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 —Ao Ministerio da Fazenda, solicitando o
credito -de 503$460 á verba aluni0 es de
bocca—do presente exerc:cio para a the;ou-
raria de Pernambuco.— Communicou-se ao
governador e ,:rt Contadoria;--

—Ao mesmo, remetendo para -os devidos
effeitos a cópia - do decreto que aposentou o
0x-secretario da Intendencia da Mirinlea 011-
veria -da Paula Travasses.
-- —Ao Quartel General, declarando aparava?
o termo lavrado a bordo do vapor Madeira
para isentara corrunissa,rio Antonio Chastinet
da responsabilidade de 185 kiloa do carne
soma deteriorada.	 .

—Ao quartel-general, communicando ter
approvado o termo lavrado a bordo da
canhoneira : Guarany para servir da das-
peza AO comrnissario Casar Cantinho da Fon-
seca Tamoyo, de uma barquinha de patente
que callira ao mar.

— Ao arsenal do Pará, recammendanclo
que providencie afim de ser alei recebido o
armamento e rnuniçõas das quatro lanchas
destinadas -à flotilha do Amazonas e oncom-
mandadas á firma A. G. de Mattos az Comp.
— Communicou-se á dita firma.

REQUERIMENTO DESPACHADO

José Bento da Silva.—A divida, de accordo
com a lei, está prescripta.

Ministerio da Agricultura
DIRECTORIA. CENTRAL

Expediente do dia 13 de novembro de MO

Do Ministerio da Fazenda foi requisitado
pagamento:

De 3:250$340 á City Improvements Com-
pany Lemited por collocação de apparelhos em
predios dos 40 e 50 districtos desta capital em
setembro ultimo

De 150$ . ao procurador do engenheiro Ma-
noa' Marques Perdigão .Tienior por consigna-
ção que faz nesta capital, correspondente ao
citada mez

-De 58333 a Emitia de Azevedo por aluguel
do predio em que funeciona o eseriptorio
"fiscalisação das obras do arrasamento do
-rnorro-de•Brtnto-Antonitn-correeponclener-ao-
mez de outubro ultimo.

— Do mesmo ministerio requisiton-se a
expadição de ordens :

Para que seja aberto o credito de 26.650
na Delegacia do Thesouro em Londres afim
de ser applicado pelo commissario do governo
na Europa e Estados Unidos da America do
Norte, engenheiro Francisco Lobo Leite Pe-
reira, á compra o remessa de cimento para
as obras do reservatorio de Quixadá., no
Ceará ;	 .

Para que 03 vencimentos dos mezes de maio
()junho ultimas do engenheiro Antonio de
Toledo Piza, _que exercia o logar de fiscal da
Estrada .'"de Ferro Sorocabana, sejam pagos
pela Tesouraria do Fazenda do estado de
S. Paulo.

— nmunicou-se ao mesmo ministerio
r 'portaria de O do corrente foi ax-

one att seu pedido, o engenheiro João
Joáé • Nkle Oliveira de auxiliar da dele-
gacia de	 do estado de S. Paulo.-

Segunda-feira 1	 DIARIO onaciAL Dezem	 [1,890) 55311

Ministerio da Marinha

4xpoliente do dia 23 de novemIJri de 18a0

Ao ministerio dos neg,ocios do interior:
'ransmittintio, com todos os papeis, as con-

o Conselho Naval ns. 6301, 6305, 0307,
63,Qt?, O 631Q, relativas aos requerimentos
em que 1.TheaMaria, - dos Santos Peder-
neiras; D. ThSodora da Conceição Cachoeira,
D. Isaura, Carolina, Amada.Cablas, D. Estuar
Amalia da Silva, D. Clara Valente Villela
do 1a 'os e D. Maria Rosa do Carmo Lacerda
e sua Uma D. Deolinda, allogando os ser-
vis prestados par parentes na armada na-
cional e acharem-so em circumstancias pe-
r' sas, recormaii, munificencia do governo ; e
solicitando de accordo com os pareceres "do
supradito conselho, providenciar sobre a con-
cessão de uma pensão ás supplicantes.

*Enviando o officio do commendante do
cor)a de marinheiros nacionaes, que dá
3 - Dta, d) salvamento do capitão, contra-mes-
tre e um marinheiro da barcar norte ameri-
ana. John Harvey, que cahiram ao Mar,

maudo regressavam em um bote, ao anoi-
tecer de 21 do corrente, para o mesmo navio;
e rogando providencia para que seja concedida
a medalha de (listincção de 2 a classe, a que se
refere o decreto n. 58 do 14 do dezembro
altimo, ás guarnições dos esclleres que pre-
staram soecorros naquilo. emergeneia.

—Ao Quartel General:
Declarando que ao capitão de mar e

aliena), Felippe de Saldanha, da Gama.
2ian ser contado como embarque o tempo
lurantq, o qual, soai ser dispensado do
cominando do encouraçado Riachuelo, esteve
em commisso DY3 Estados Unidos da America
lo Norte, representando o Bra,zil na confe-
rencia internacial maritima.

Mandando que seja elogiado o comman-
•lante do corpo cie marinheiros nacionaes
pelas providencias que tomou e ' dando
s aasalho em sua residencia aos naufragas doa	 •
)ote uertencente á barca norte americana
Tola Harxey, e que seja entregue á autorida-
lo competente o marinheiro de que trata o
)fficio do mesmo Quartel General n. 594 de
?,4 do corrente; e communicando ter-se solici-
ado do Ministerio do Interior a concessão da
na ...latia do distincção - (10 -2° classe áã" galar-
aiç0es dos dons escalares que prestaram
wacorros aos naufragos.

—Ao Ministerio do Interior, transmittindo,
)or cópia, a informação prestada peta capi-
afia do porto desta capital, relativamente á
erisão de 41 trabalhadores da Empraza Gary,
;orno infractores dos arts. 13 e 52 do regula-
nento de 19 de mai) de 1846, visto estarem
ançando lixo ao mar, com prejuizo da, con-
iervaçã,o o bom estado do porto.

—A' directoria da Escola Naval, communi-
ando que são concedidos ao aspirante Manoel
4arques Couto tres rimos do licença para
,ratar de sua sande onde lhe convier.

—A' inspecção do arsenal de marinha do
io do Janeiro, declarando que a directoria

le iaial&Ilifiria, que requisitou operarios de
agras oficinas para alli servirem destacados,
levo preencher o quadro das of11-?inas com
eassoal idonap para desempenhar os serviços
me por ella'§ carram, cumprindo á mesma
nspecção satisfazek.o nesse sentido si não
lispensar os taes 6-perarlos.

• DIRECT
EXp dien.
nmuni

zenata xpadição de ordens para ser pasta
á disposição daquelle gavernador a quantia,'
de 30:000$, para occorrrer ás despezas cora o
estabelecimento no nucleo colonial — Mon-
tando-ri — durante o corrente exercicio..

— Remdsi taram-se dó govora ator da g Orla,
informaaõas sobra a situação, arca, qualida-
de das terras, aguada e preço das fazendas
adquiridas, para fundaçãode um nucleo colo-
nial, de que tratou o seu oficio n. 155 do 21
ao outubro ultimo, e bane assim sobro as pro-
vi inalas-dadas no intuito de serem aprovai -
tados, para '-a• fine que teterminou a sua
compra.

—Requisitaram-se do governador do estado
do Piauby esclarecimentos a respeito da si-
tuação o arca da fazenda denominada «Game-
leira», afim deste ministerio poder apreciar
as propostas, para medição o demarcaçtão das
terras da mesma fazenda.

CoMmunicou-se
Ao governador do estado do S. Paulo, que

foi nomeado, por portaria de 20 da corrente, o
agrimensor Alfre lo Aurelio de Figueiredo 20
ajudante da delegacia de terras, para servir
interinamente como ofilcial technico da Repar-
tição Central, na respectiva .capitaL durante
o impedimento do engenheiro effectivo Au-
gusto Fausto de Souza.

—Ao governador do estado do Paraná, que,
por- falta de verba e á vista do aviso de 24
de outubro ultimo, não -pódo ser attendido o
requerimento de José Carvalho de Oliveira o
Manoel do Miranda Rosa, era que pedem ga-
rantia de jnros para fundação de um enge-
nho central e concessão de terras, para o es-
tabelecimento de 2.009 familias do immi-
&Tantas .

—Remetteu-sa ao governador do estado de
Minas Geraes, paa-a, tomar na devida conside-
ração, o requerimento de Carlos Piacentini,
pedindo a concessão de lotes de terras no nu-
cleo Rodrigo Silva, em Barbacena.

—Declarou-se ao aonsul geral do Brazil no
Para guay que o Ministerio da Guerra já pro-
videnciou sobra o indulto das praças .d.saafaj,-
arei to, as quaes desertaram duracan,,,- ...-aattaa
deauleacontra ozoverno daquella

a-Autoriãou-Se :	 -
A' Inspectoria de Terras e Colonisação

despender até á quantia de 120:030$ com
a construcção do dotes predios, um no porto
Pedro II o outro na cidade de Corityba, para
servir de alojamento para immig,rantes.
Communicou-se ao governador do estadokto
Paraná ;

-A' mesma inspectoria te:elevar a 3$509 dia-
rios os salaries do carpinteiro, pedreiro elea-
chinista, da hospedaria da ilha das Flores.'•

RREQUERIMENTO DERPACIIADO •
Dia 2) de novembro de 1290

.José alarcellino Pereira do Moraes	 -aaaa,eia
nheiro civil Ricardo La.nge, pedindo
(--, io, garantia de juros e outros •favores ara

e par-
ra.....EiliiPará, á

(e acompanhando
en a. Porto Importei, no

.—Indeferido, á vista da con-

de r

DA AGRICULTUR
e dia 2,/ de novembro	 "on

-se ao governadm tio ostaila
spectoria das Terras o Coioni-

solici tado do Minist 3rio da Fa-

construeção de um a —*aula
lindo da villa, do _ao,
margem do .lo
este rio termin
Estado cie Goya
cessão feita polo decreto n. 862 de 16 do Ou-
tubro do corrente armo.

Instrucções e Tarifas da 3Es tvada, do
iyo'Contiral do Ititica,116, approvadas pro-
visoriamente pela porturia, do O do .oyo-rgto do 1800.

Passageiros.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Agricult

Coimarei° o obras Publicas approva provisoria,mento as bestial

3s, tarifas e quadro do pessoal da Estrada de Ferro Centraldo

Laca é, de qjed-a-fia concessionaria a Companhia Industrio, Lavoura
4

À Viação e Maca> a fa ,a--9aferem os iafâEitos vs. 10121 do

5 do daneacnwaVaav • 1de ree-jrelno do 1889,- baixando

11n0 presente acto as ref alas instrucçõ'es e mais annexos assi-

nadea,polo ieetta 1 8	 ectoria de Obras Publicas deste Mi-.
. "

Capital•Federad, 't$ de agosto de800.—Franeisco ticerio.

•
Art. 1°. 03 passageiros de 1° e 2a classe pagam as taka.s das

tabellas A o B, sendo a menor distancia de G kilometros.
Paragrapho unico. Haverá, para os passageiros de l a classe

entre as estaçaas terminaes e as intermeiliarias o vice-versa,
bilhetes de ida divolta com direito a oito dias e pelos preços clw
tab la A, a cone abatimanto de 20 ui° sobro tottel das atin4
vi em simples. o •	 li • •, •	 i,

N.' ' ft. 2¡ isê crinas menores de tres anuas, emadnzidas
, ao

collo, terN) pltssagem gratuita ; as menores de 10 - atinas, que se
accommoclarem "duas em cada togar, pagarão meia passagem,
devenN ser acompanhadas. 	 -	 ••

•

• • • 0.4. ••
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:exieldos.
Ilhotes de viagens simples silo validos arnica-
' trem pari.q UO breai compradas e os de ida c
n' trem ordiaario de passageiros, durante os oito

pau Mico. S o passageiro munido de bilhete simples
volta parar om uma estação aquem do termo de sua
• ;nla no bilhete, tarado comprar novo bilhete para
via saem.
squizer utilizar-se de bilhete de volta, ficando em

eririediar;a, terá do comprar novo bilhete para
ia viagem de volta, os para a segunda, COntOrate
o do bilhete de volta para a segunda ou para a
da viagem.

:ses ceaceslidos cai sorviç do governo, ou da
utransferiveis e seus portadores não pademn

claiie superbir mc designad t fletias, ainda
ditreramiç a correspondente.

,aministrasãa tem o dire:to da tomai qualquer
sa trata o artigo antecedente, quanto apresenta-

soes que, não sejam as miei les indicadas. cabran-
. -agem; nos casos de eeincidencia, os passes serão

'Muna valor.
aanhia poderá conceder trem especial pira
:gai pos, cobrando a taxa de 30$ e além disso

que o trem deva percorrer, si for do dia, e
'e noite. pelo percurso do trem do deposito

.1 ponto inicial e regresso do ponto terminal
l'esmo deposito cobrar-se-lia 500 reis por kilo-
., e 15, si foa do noite.
.1P-se-ha si o trem se compuzer de em carro

a a e uni da bagagem: sendo necessario mais
.a'40S por carro do l a classe e 20$ por carro de

.ageiros saiu bilhetes, portadores do bilhetes
a administração, on que tenham carimbo de
alvo o; casas previstos. pagarão o preço de

• . do rant° lo partida do trem, si pelo soa
agagem não estiver provada a estação de

• xcedarem o traiecto a que tiverem direito ou
- superior a indicada no seu bilhete, pagarão

• passagem, c nesse caso o chefe da estação ó
illcte eantearsentarequer tranque -a sotaina

ampanhiaa lyrieas, dramaticas e equestres,
'a:,* de, MliZica, quando viajarem incorpora-

: avios a 10 pessoas, gozarão do abatimento do
s :tes, e de igual abatimento no frete da tarifa

o das respectivas bagagens, quando não
e, a seu dostiuo dentro de 21 horas contadas

extensivo este artigo ao transporte de col-

s'reiro que desembarcar em estação anterior a
• •Illete, devo fazer entrega deste ao chefe da

isola) a indemninazação alguma, e só poderá
a munindo-se do novo bilhete.

, eras, - ;arern deitados o os alienados, que
ms vigiem, serão trans-
. aado, do primeira ou
es.
. (no ma ximo) o valor
eu carro que para isto

agon fechado de mar-
: !u l)ro do tretatra,a.s.a ..o wagon, especificado

.?',ensivo ao teansporte de cadaveres as obri-
paragra,pho.
sarnento prohibido a qualquer viajante:
'0 de elaa a.) superior regue des : gaar e •

• :siamente houver pago a differença

Art. 17. Ninguam pala transpartar comnsigo nos trens
unia arma de to :o, a qual deve ser apresentada ao ele a
estação para verificar si se aclma descarregada. 	 •

Esta disposição mio se applica aos agentes da for0 3,,
viajarem em servir) do governo.

Art. 18. O plass:geais° que infringir as presantasel
o, depois de advertido pelo; empregados da cot
na infracção,- será posto fôrma da estação, ree e

-valor do bilhete; que houver comprado, si nan
a viagem.

Si a infracção for commettida durante a vie r am,
incorrera na multa do 20i a 50$ a, no caso do roca

gal-a, ou, si, depois desta Satisfeita, não corrigir-se
trem o entregara ao agente da estação mais pnt:a
remettel-o á antordado policial, de conformidade cá s
incuto do 26 do abril de 1857.

Bayagens e emcommendas
Art. 19. Os passageiros não poderão levar comslee . n •

roa em que vi n j Iram sinão pequenos volumes que na.
dom aos demais passageiros a jnizo do agente da este.•
passoa oncarregala d a policia do trem.

Estes volurn : s não serão considerados como bagaga
Art. 20. Tolas as bagagens e encommendas seráe

das o conduzidas em cirro separado. para o qua sede aa
nas agencias 20 minuto; antes da partida do trem, sa
conduz- 11-as, o pagara no acto do despacho as taxe,
n. 8.

A bagagem pelo.s trens mistos pagará pela s a a.
belfa.

Art. 21. O minimum de nin &pacho por bagagem). •
4: a nandaia, distanciado O kiloinetros.

Art. 22. A03 volumes da bagagem cujo peso mexe ,cOr
kilogrammas o cujo volume exceda de 2 metros ci.
ser recus ido transporte paios trens de passageiros.

Art. 23. A bagagem que a pedido, ou por nega,
expHlitor, deixar Xe ser regiserada no dia de sus ats
est ição, fica sujeita ás mesmas condições de armazer.

Art. 24. Os volumes apresentados na vespera • 	 :-
despachados mediante a pagamento da taxa ade
100 rdis por cada um.

Art. 25. Os volumes do facil deterioração dess,
não, que não Corem re damados em prazo convenief.t.
ser venaLdos, o deduzido da importancia da ven
devido t's companhia, sendo o excedente recolhido ;e-
disposição datparte competente.

Animaes
Art. 26. O transporte de animaes far-se-ha pe

cargas e mistos, pagando o noto pelas tarifas respe.e ., -
a menor distancia de 6 kitometros.

Art. 27. O despacho tesa legam' meia hora ante:
das trens-4w_ os• conduzirem.

Art. 28. Os animaes davam ser retirados á cheg,.ads
caso o não sejam, serão reinettidos para, numa e
conta do consignatario, sem responsabilidade da este:

Art. 20. As capoeiras de gallinhas e os pequei:::
ou aves em gaiolas ou áaixCias engradados estão
mesmas condições de despacho e de recebhnento de a-

Art. 30. A administração deve ser previamente e
expeditor que tiver de transportar grande numero C: •
afina de ser effeetuado o transporte.

Mercadorias
Art. 31. O despacho do mercadorias principiará :e

da manhã e finalisara as 4 horas da tarde, e a entregl •

ás 6 horas da manhã e terminará ás 5 da tarde.
Art. 32. Os volumes apresentados a. despacho mi,

verem em boas m andiOas de acondicionamento
recusados ou fice, .a sob a responsabilidado da rs.
declarada na r- . e,p.

 rias.
dição, e isto quando

damno às oile	 •
Art. 32. 	 'atuado o despacho dai-

será ft- . • • -	 "	 ksibo, á vista do que:
„s de destino.

3rn quaesquer volumes, for. •
„actos, matarias intlammaveis,,,s

serão estas inutilizadas,
• -1:: Multa, e para garantia desta se- • • :•
'2(i3 objectos e vendidos, entregando- se o
pois de deduzida a multa.

(a flauto .no acto elo conferencia
a
	 for segoatra-', em

t"N".
)11)	 'ePi

`.11: 1-

-
mï

,



Exceptuam-Se ila taxa tublicional	 g,erieres dt tabella n. 1.
- Art. 313. Nenhum despacho de um ou mais volumes pagará'

42ános do 200 reis, que é considerado o mininnum de inscripçã,o
para uni qualquer transporte, sendo a distancia ininima de seis
kilometros.

Despachos especiaes

t. 30. As pedras e moines preciosos, em bruto e em obra,
• e o 'ilheta pagarão 1/2 0/0 ad valorem áfil o inininao de 1$

por despacho.
Au t. 40. Madeira em toros. rectilinios; falquejada ou ser-

rada, em pranchei:s ou em taboas amarradas, despacha-se
.calculando o peso do cada peça do moio Seguinte

Mede-se o maior diametro horisontal ou largura em centime- .
tree, ; maior diametro vertical ou altura em centimetro;, e com-
primento total em metros, multiplium-se estas tres dimensões,
divide-se o producto por 10 o tom-se o pez° em kilogrammas,
que, dividido por 1.030, é a unidade da tarifa. -

No despacho da madeira observar-se-ha 'o seguinte:
1. 0 Qualquer porção de madeira, tendo esta do comprimento

ató 2%50, será despachada pelo pezo que se verificar, conforine -
o Moino acima:

2. 0 Si a madeira tiver mais do 2 1%50 - até 8 ,0 ,00 não poderá ser
despachada por . vezo inferior a 6 toneladas;

3. 0 A madeira que exceder a 8%00 e tiver até 10/e ,00 de com-
primento não poderá sor despachada por pozo inferior a 10 to-
no iarlaS

4. 0 A madeira 'que exceder a 10 metros_so poderá ser despa-
chada mediante ajuste prévio com a administração.

A carga o descarga são feitas pelos expaditores olt consigna-
tarjas, ca pela estrada, razão de $500,por tonelada, para carga,

$2,00 por tonelada para descarga, devendo esta ser offectuada
dentro do 24 horas, a partir da chegada do trem.

Art. 41. As madeiras designadas -nos ,5; 2.0 e 39 , quando não
tiverem o p2zo de G toneladas no primeiro caso o 10 no segundo,

, pbderfia ser despachadas, pagando a tacha, correspondente ac
peso que se.verificar pela medição, no caso de sujeitar-se o re-
piettente á demora que posst haver ate que se apresente carga

'mesma qualidade, para complemento tia lotação dos carros.
Art. 42. Madeiras curvas:
Despacham-se nas mesmas condLeões do artigo antecedente

mas as dimensões para o calculo serão tomadas do espaço rectan-
gular que °ocupar ti:carga nos wagons.

Art. 43. Caibro, varas, ripas, meirées, ta.boas soltas e peças
de pequena secção de madeira, curva ou rectilinea, despacham-se
nas masmas condições do artigo antecedente.

Art. 44. Mobilia paga quando encaixotada ou engradada, as
taxas das tabellas 5 e Ô.

A mobilia não engradada paga pela tabella 7.
O Pezo da mobilia será calculado nunca menos do 200 kilo-

grammas Para um metro cubico oa 1/5 ,ale tonelada (o mesmo
calculo da madeira devidido por 5.)

A mobilia envcrnizinta, ou contendo vidros ou vidraças, será
,despachada pela tabella 7.

Quando não venha engradada ou encaixotada, a administração .
não assume, por avaria que possa haver, responsabilidade ai-
guina.

Art. 45. Caixas, Lahús, banheiras e obras de folhas de nau-
dres, engradadas, calcular-se-ha o peso do mesmo modo que
-se calcula .o da madeira, dividindo-o por 5.

Art. 46. Lenha, calcular-se-ha o pese do 'mesmo modo que o
da madeira, tomando-se as dimensões do volume occupado no
carro.

Art. 47. Tijollos, telhas, parallelipipedos e semelhantes, serão
despachados, calculando-se o peso do milheiro na proporção do
peso de 10 dos de maiores dimensões da remessa.

Art. 48. Carretas e vehiculos para estradas do ferro despa-
cham-s-, desmontados, pela tabella 4.

Carros pira estradas (te ferro, rebocados, despacham-se por
ajusto especial.

Art . 40. Locomotivas rebocadas despacham-se por ajusto
especial.
• Locomotivas desmontadas despacham-se p a tabella ri. 4.

it. 50. Os cadaveres serã.o transrortadot nforme está espe-
cificado•no art. 14 33 1 0 e 2.

Art. 51. Os aniniaes ferozes ou bravios selr erão ser trans-
portados pelos trens de cargas, por taxa conv	 SQlai, e unica-
mente quando estiverem acondicionados com toda 	 segnrança.

Arniazenageá

Art. 52. As mercadorias das tarifas ns. 2 a8 paciento sor con-
servadas livres de armazenagem 4 dias nas estações do interior,
3 apoijabla chegada dos treus, que as conduzirem. O

pilzo sara de 15 dias para as mercadorias provenieTi'tíce
apitale bem aspira os materiaes e mercadorias da ta-

baila n.
••••04,rt

troai° prazo mar
oTammas o dia ti
:10 segulgtos, 2a

Paaagrapli

•,a;(1 7"^r- .=,erein sido realamadas (len-
do, .pagarão armazenagem de cada 10 kilo-
demora; nos 30 primeiros dias, 10 reis, nos

eis, e nos seguintes até completar 03 a 30 reis.
toiro. • A companhia encarregar-se-ha de faze

entrega com a posivel brevidade, mediante a taxa de 509 rtt.403,
qualquer conhecimento de remessa. de Mercadoritte„eotntanto

- •
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que o log&	 no se destine
voições que 1,,,‘nt atravess
distancia mim	 um qt
tações,

Art. 54. Pela	 agem
impresso.
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ee
mn excepção das cidades O p-

oeta estrada) na, fiquem a
to do legua dyllfilte das 'Vs.

paga, se dará redibo do (Afã°
o

. Art. 55. Passados 99 dias de armazenagem, serão as Nie -
cadorias 'vendidas em leilão publico • pela administração da,
estrada, e o producto, depois de feita a dedução do que for
devido, entrará para a caixa, onde ficará á disposição do coai-
gnatario,

Art. 56. Exceptuam-se. desta disposição ás mercadorias de
facil deterioração, as quaos, não sendo do pronapto recla-
madas, .serão vendidas antes cio se damnificarana procedendo
a administração da estrada, depois do deduzir a importancia,
que lhe for devida, Como no final do artigo precedente.

Art. 57. A administração não se responsabilisa pelas avarias
que °acorrerem aos generos da tarifa ri. 1, por ficarem elles ex-
postos ao tempo.

Art. 58. Si não forem retirados dentro do um moz, serro
vendidos., e, depois de deduzida a importancia devida á es-
traia, 'proceder-se-lie, para o restante, como no final do
art. 55.

_bule Innizaçaes
•

Art. 50. A estrada não S3 responsabilisa por esgoto de liqui-
dos ou diminuição de peso dos objectes conduzidos a frete, salvo
provando-se malversação.

Tamhom não s) responsabilisa pelos estragos produzidos por
força maior, como sejam : incem lios, robellitics, desmoronamen-
tos, 'et.

igualmente não responde pela avaria dos geaoros °fleti:cota-
dos ou enfardados, salvo mostrando-se na caixa ou involucro
signaes exteriores de estragos devido á culpa ou negligenel t. dos
empregados, nem tão pouco se responsabilisa pelo estada em
que chegarem a seu destino os de facil deterioração.

.Art: GO. Em caso de perda, ou damno do uni ou mais vo-
lumes do bagagem, os passigeiros toem direito de reclamar da
administração a somma correspondente ao peso dos objectes
perdidos ou damnificados, na razão . do 5$ por 10 kilogrammas,
ou fracção de 10 kilograinmas.

Si a indemnização tiver logar por danino ou avaria, o na . ra- •
zão da somma lixada no presente artigo, a bagagem ficará per-
tencendo á companhia.

Art. 01. No Càs0 de extravio, falta ou damno do qualquer
volume do mercadorias, por culpa provada do pessoal ou do ser-
viço da estrada, terá o consignatario direito a ser indemnizado
do prejuizo que soffrer, na importaucia qua justificare m do-.
cumento.

Qttoilda .nr.i.a _puder 	 odemonstrar este valor de nino satisfact-
rio ou quando a mereadoi-aa ror de valor incerto, •essa
zação . nunca poderá ser superior a 5$ por 10 kilogrammas, salvo
a disposição do art. 63.

Art. 02. A companhia somente se responsabilisa peiat damnos
ou perdas no transporte de auimaes, provando-se que poriiptr
do sensl empregados foram enes extraviados, maltraloons du-
rante a viagem, bu excedida a lotação dos respectivds carros..

Neste caso, não será, porém, obrigada a indemnização superior
á seguinte :

Para animaes do montaria 	  100%i
•

Bois, vaccas, etc 	
Bezerros, carneiros, cães e porcos 	 	 /0s#115

ezi;ziscp'00 -Aves e pequenos animaes

Salvo somente a disposição do art. 63. 	 • .	 •
Art. 63. A estrada responsa,bilis	 ondiçõbs dos

artá. 61 o 62, poios valores dos anim	 .,slari pelos valo-
res declarados de quaesquer 	 e transporte, sempra que,„
além dos fretes, tive,r sid	 axa addicionátl de seguro de
2 0/6 ad valorem,

O'anialinum deste seguro è do 15 por expedição.
Art. 64. Das faltas-e avarias encontradas no acto da entrega

dos volumes ao consignatado, o agente da estação fará (tecla.
ração circunstanciada em a nota do, expedição que tem de a-
tragar .	 •

Art. 65. As reclamações, em caso de 8xcesso de freticrit',
viu, falta on avaria de volume, serão feitas pealos 5015irnarios
ou:remettentes, em modelo impresso, que lhes %era
pela a‘,roncia, por cujo intermeclio irã,o convenjenteenent4 'nfoe-
mados	 escriptorio central, onde aguai trão despacho. '

r. • .- at do expedição acor ,nanhará reelainação.

Telegraráo

• Árt.,66. Peio. taansinissão do lelegrammas paráit:' :•
uma prÇu qualq uer das outras esroaões oebra	 .

‘1$1,00 po" 20 palavra.s, addicienando-sN -:4)t30 ra:s lio? Ca .i; • ' '

lavras, mais.
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A pessoa que receber o telegramina em nome do destina':
deverá assignar o recibo, indicando esta circumstancia.

Art. 79. Os telogrammas que devem ser procurados na
ção de destino só serão entregues ao proprio destinatirk,
pessoa por elle competentemente autorizada.

Art. 80. O communicante pôde pagar de tintem
telegramma que apresentar, fixando o numero -

Neste caso. a minuta do telegramma, deve ter a dee
posta paga para.., palavras—antes da assignatura
cante.

Art. 81. Si a resposta .tiver menor numero (1
que o indicado no teleg,ramma, não ,se fará restW.
Si o numero do palavras for ina:or, o excesso sei-a
pessoa que apresentar a resposta.

Art. 82. A resposta para ser transmittida deve ser ai .-
tada dentro das 48 horas que se seguirem á da entrega c..
gramma primitivo do destinatario. A resposta, apres,
depois de lindo este prazo, fica, sujeita ao pagamento d.

Art. 83. O communicante pôde exigir da estação do dc,
repetição intregral do seu telegrarnma, pelo que pagara
ma taxa deste; si quizer simples aviso de recepção,
10°f0 da taxa.

Art. 84. O telegra,mina antes de começar a transmiss
ser retirado, restituindo-se ao communicante a taxa,
desconto de 10 oja.

Art. 85. A transmissão do telegramma pc1e ser inferis •,,
a pedido do communicante, sem que elle tenha direito
tuição da taxa.

Art. EG. O pedido para que o telegramma expedido.:
enviado ao destinatario deve ser feito por novo telemeana •
será sujeito a taxa, a qual será restituida, si o pedido riU
a tempo de ser satisfeito.

Art. 87. O communicante tom direito á restituição'
nos seguintes casos:

1 0 Quando o telegramma não chegar ao seu dest.
qualquer causa devida ao serviço do telegrapho;

20 Quando o telegramma enviado ao consignatario estiws
alterado, a ponto de não satisfazer o fim a que é destinact

30 Quando o tologramma pelo qual se tiver cobrado a ta.
addicional chegar a casa do destivatario com demora maior,:
uma hora depois da recepção na estação do destino.

Art. 88. Nos casos ordinarios, a transmissão dos telegramq,
far-se-ha segundo a ordem de sua apresentaçãb na estação.

Art. 89. Os telegrammas do governo e das autoridades
embora apresentados posteriormente aos dos particulares, serãs•
sempre expelidos em primeiro togar.

Art. 90. Os empregados da estrada são obrigados a guardar
mais rigoroso segredo sobre os telegrammas.

São-lhes applicayels pelo extravio ou abertura dos despach •
telegraphicos, e pela divulgação dos segredos noites contidos, cR
leis que garantem os segredos das cartas confiadas ao correuu

Disposições gerces

Art. 91, .No_calenlo.d.os...frates, as fracções de kilometros e è
10 kiliegrammas pagarão por unidades inteiras ; as d3 tonelad-
nutricas (1.000 kilogrammas), si excederem de meia, serão em:
tadas por unidades e por meia unidade, si forem inferior .-
aquelle limito.

Na importancla total do frete de um despacho as fracções m'
noras de $020 serão contadas Como $020.

Art. 92. As mercadorias que não puderem ser misturadas ec
outras som que as damnifiquem, so serão transportadas pe
frete de um wagon (8.000 kilogrammas).

Art. 93. Desde qao um expeditor necessitar do um wago
para carga completa de mercadorias, deve requisitai-o coni
tecedencia de 24 horas, e„ 48 horas, si o pedido for do doas
mais wagons. O expedito, 'lin sujeito á multa de 5$ por wa,gè•:.
si as mercadorias não a;O-rein remettidas á estação no dia cc.
vencionado. ••44..A importancia desta rc'c.. e. é depositada no acto da requiAçã
o a administração, no c,. '-'mediata ao fixado para a expediçã
poderá dispor dos -se- • 	 etlefe da estação deve previna. co
antecedeucia o exp• •	 '	 ,hora em que os wagons est, -
rão á sua disposic.

Nas estações i !!:,	 5,5 es wagons são carregados ger
trabalha.dores. '	 do prazo que lhe for fixadc•

A adminiFo . •	 • ' :,..fazer o serviço de carga, o decarg
no caso de . :or p irte dos expeditores ou consigne
tario, OU s"	 ,,:obrando, além do frete, a, taxa do 4$ p.'-
carga -

gdr	
por descarga.	 -	 .•

expeditor de uni ou mais wagons de merca-
doriaS	 -r, sob qualquer pretexto, a lotação dos mesmos
•

.10'1
• ferve

'	 .	 t

,

• 3as do.;

	na owascao-am que . Cc
	 tele-

,	 gim
;arai e

as es-
omo-t: ,
que estiverem atrela Is a.,wstações,
ora.
.es das estaçõe; de destino, o das
,g.'ar de rasidencia	 dastinatario,
da Casa.

I modo que possam sar li os fie&

tin ema nacien•d o c estrangeira
• ,n que sa 1)3s-s.), entender destineta-

lrvaçães. razuras, palavras emen-
de riscos.
ífras secretas.

• mais de 100 palavras podem ser
. A transmittir outros mais breves,

t . s successivos do mesmo remet-
ites destinata rios, só poderão ser
tros telegrammas a transmittir.
srnissão de qu clquer teleg„ramma
segurança publica, ou otrensivo

Acinte escrever em sua minuta,
contagem das palavras.

talquer palavra que não tenha
eontiver maior numero, será coa-

.-i, escripta cie modo que forme
conformidacla coai o disposto

.icn, as partes do que ella se com-
, mente, ou mesmo reunidas pelo •

coma outras tantas palavras.

	

•. co,' 	 mi ntunerico isolado, toda a
apostrophe serà contada como

in algarismos contem-se por tan-
s,:cries d3 ciuc algar:smes que
dente.
i. só palavra o numero que tiver

!:raeos de diviao serão contados

. por extençe serãa contabs pelo
las para os exprimir.
ida será contada como duas pa-

__
cação nãciÉSÉ-To- contados.
.!'111 das palavras : a direcção, a
:tiras ao .modo da remessa do tele-

' assignatura, os pedidos de repeti-
.; de rocepsão e as palavras resposta

praprias da pessoas, cidades,
.• sobrenomes, particulas e cindia-

; quaesquer palavras ou signaes
, serviço do telegrapho.

• - das a data, a hora de apresentado
• , o o legar e procedencia, siuão

.•crover na minuta e exigir a traias-

• addicional de 500 réis, que será
a administração da estrada se

o a possivel brevid ide ao legar
diste mais de um quarto-

remettido o
„•xa addicional,

.! , e compre.	 taxa do tele-
_

ora podará ficar na estação do destino
ca tucosural-o.

-e dee

kg,
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Art. 97. O transporte de objectos; que.reelamarem o emprego
de um material, não é obrigatorio.
, Art. 98. O transporte de 'matérias inflammavelS, taes.como
phosphoros, liquidos alcooticos, agua-raz; vitriolo, essonclas e
outras substancias perigosas, como fogos artificiaes; etc., ou de
volume, cujo involucro possa °ocasionar inceadio, não pode ter
Jogar pelos trens de. passageiros. Estes objectos devem ser . acon-

stonados emn barris ou caixões de madeira, competentemente
tiadose são expedidos pelos trens do mercadorias, sem que a

companhia se responsabilise por qualquer avaria, salvo malver-
sação provada por parte do pessoal da companhia.

Art. 99. A polvora o castras- substanciaa de grande perigo
só podem ser transportadas acondicionados em duplos involucros
de madeira ou caixas de cobre devidaniente fechadas.

Art. 100. Em relação ao volume e .carga do wagons abertos,
W.I. 0 IMO exceder ás devidas dimensões.

Art. 101. Os saccos vasios, usados, destinados ao transporte
peia estrada ele ferro

'
 de generos produzidos no paiz, o que, em

caso de duvida, será attestato pelo chefe da estação, são condu-
zidos gratuitamente, sem responsabilidade da estrada. Estes ar-
tigos ficam sujeitos, sondo demorados, á armazenagem.

Art. 102. No caso do perda elo conhecimento de despacho de
mercadorias, bagagem, etc., o recebedor, depois de justificar sua
identidade, poderá receber seus objectos mediante um recibo pelo
mesmo firmado.

Art. 103. A administração não responde pelos objectos de-
positados em sena armazens, antes de serem elles subrnettidos
despacho.

Art. 101. A administração tem o direito cio abrir os volumes
todas as vezes que suspeitar que se faz uma falsa declaração do
sou conteudo..

Art. 105. A administração pode, nas estações do interior,
fazer adiantamentos de dinheiro sobre Os géneros destinados ao
transporte pela estrada ele ferro, mediante uma commissão con-
vencionada, comtanto que o valor da mercadoria exceda, pelo
Itii0110S, O duplo lia SOMMa dos mesmas adiantamentos.

Art. 106; Nas estações do interior serão fornecidos saccos
vasios para transporte de café, mediante a taxa ele $020 por
eau, 10 leilornetros para Macalie e de $010 para o Rio de Janelro,
si nisto convier o expedidor do genero.

Art. 107. As mercadorias 'sujeitas a se deteriorarem pagam
o seu frete, qualquer que - soja a tarifa porque forem transpor-
tadas, sempre no acto da inséripçã'o.

Art. 108. Os abjectos que não se acharem sufficientemente
acondiccionados o que não tiverem um 'endereço ou marca intel-
ligivel, podem ser recusado3 ou transportados sem responsabili-
dado da companhia, fazendo-se esta declaração nos respectivos
conhecimentos.

Art. 109.. A responsabilidade da companhia só cessa com a
entrega dos objectos aos destinatarios ou seus delegados, salvo
os casos especificados nas presentes instrucçÕes o para os quaes
esta responsabilidade está definida.-

Art..110. Em-- casoselospercla-orralamno de mercadorias salvos
os casos da que trata este regulamenteSsnsontnrgtrnIteVe-res.
ponsaVel unicamente pelo valor real_ e immediato dos volumes
extraviados o não pelos lucros que de sua. -entrega eram es-
perados.	 ,	 .

Art. 111. As malas do correio e seus condutores serão trans-
portados gratuitamente . o bem assim os dinheiros do Thesouro
Federil ou do Estado, por conta e risca do governo. •

Serão transportados com o 'abatimento da' 50 0/0 sobre os
preços elas tat ifas:	 .

1.0 As autoridades, escoltas puliciaes e respectiva bagagem-,
-quando forem em diligencia ; 	 .	 .

2.0 -Munição de guerra e qualquer .numero ele soldados elo
exercito o da guarda nacional ou da policia com seus officiaes e
respectiva bagagem, quando mandados a serviço do governo a
qualquer parto da linha, dada a ordem para tal firn polo MOMO
governo, pelo governador do . estado ou outras autoridades que
para isso forem autorisadas ;

3. 0 Todos os generos de qualquer natureza que sejam, pelo go-
verno ou pelos governadores doa estados, enviados, para attender
aos socoorros publicos .exigidos pela secca,	 undação, peste,
guerras, ou outra calamidade publica. 	 .

	

Todos os mais passageiros ,0 cargas. do GO vnr	 ederal ou do
Estado, não.espeoilicaelos acima, serão transporta 	 com abati-
mento de 15 0/.. 	 .

Art. 112. A companhia poderá conceder trens espe es para
carga compostos no minimo de seis wagons grandes, c carga
completa ou 48 'toneladas de mercadorias, cobrando fr le nelas
respectivas tabellas o mais as despezas que constam das*fac-
ções.	 sPoss,

Quailloaao Percas o das maehinas, vigorarão às aisposic
art. .0'. II

	

A rt . 11.3. A i rn po	 ia dos 1 .WeaSs4s trens -e carros espe-
. ciaele pagwee,et oda

skervin~atao .t o resti tie a importancia destes transportes
quando não se effec
os tiverem requisit

, Art 11l 0s4SMregados da estrada de ferro .devem minis-s,•
trar aos expeditores todas as informações nocessarias para a, ia-
tclligencia e cumprimento das presentes instrucções.

•
•." •

Abanos de palls,ss.
Abanos de pennas.
Abelhas  -
Aboboras.. . 	
Absintho. 	
Açafates e.ontros semelhantes 	
Aç sfrão 	
Accessorios de trilhos 	
Achas de leaha 	 -
Acidas mineras 	
Aço'	
Aduellas 	
Aguardente do paiz 	
Aguardente estrangeira 	
Aguas me,dicimes naeionaes 	
Aguas medicinaes estrangeiras 	
Agua-raz 	
Alabastro  bru to. . , 	 a
Alabastro 'em obras 	
Alambiques e pertence 	
Alavancas de ferro 	
Alcatrão 	 s -
Alcool 	
A lcool nacional 	
Airafit 	
Algodão em caroço 	
Algodão descaroçado 	
Alhos 	
A lmoradaS 	
Almofarizes de metal, pedra ou madeira 	
Alpiste....
Alumina 	
Alvaiade 	
Amendortá 	
Amendoim (em grão ou caco) 	
Amendoim (oleo de) 	 	 4
Amido 	 	 3
Ancoras. 	  .. 	 	 5
Ancoretas vasias 	
Angico, resina, gomma ou folhas 	 	 6
Aniagem 	 	 4
Anil 	
Animaesnmpallsulos ou embalsamados 	 	 •

Animes' ferozes 	 r teen comi--n1

Animries pequenos em caixões ou cestos 	
Animaeapequenos avulsos 	
Animaes'r de solta 	

—	
	 2 	

----Amn)apza;e1-11-os- - -para exP —erieticias physicas ou chimicas
Apparelho3 para gaz 	
Apparelhos telegmphicos ou telephonicos 	
Arados o instrumentos de utilidade á lavoura 	
Arados a vapor 	
Arame 	
Araruta
Araruta em raiz
Arbustcs vivos 	
Archotes 	
Arcos de ferro ou . madeira 	
Ardosia 	
Areia 	
Aegilla 	
Armação onvarnizada com vidros para loja 	
Armações para guarda-sol 	
Armações para igrejas
Armas ;brancas 	
Armas do fogo 	 	 . • • • .....
Arreios 	
Arroz em casca 	
Arroz do paiz 	
Arroz importado  a,
Artigos de armarinho
Artigos de desenho. S 	
Artigos de escriptorios 	
Artigos de folha de Maneires 	

-Artigos do luxo ou phan t zsis 	
Artigos do pacotilha não classificados
Arvores o arbustos vivos. 	
Asphalto 	
Assucar bruto 	
Assuar refinado 	
Ataúdes

- • .Aares &mai-Cisadas ou embalsamadas 	

Avelifis 	 . 	 . 	
Aves doinasticas em calkeiras ou jacás ...•• •

o

A 'es'.veil,.sas 	
Azeite de substancias do paiz 	  

arán por vontade ou negligencia dos que

A.

• • .8
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	  Vide instruo-
.	 çrx,,s

de mota' ou m aloira 	

nelias 	
às 	

„,.s de carpinteiro 	
is de madeira (ordinarios).. 	

tL do paiz 	
importada 	

furas 	
ilha 	
was desarmadas 	
.cas e barris vitsios 	

Ot.33 	
dores de thoatro 	

•• tas alimenticias estrangeiras 	
.tas-a I imenticias do pai.	
¡las espirituosas não denominadas 	

çalas 	

lis e burros 	

azios 	
ccas 	

viagem 	

asias 	

"os 	
•-•i nta.r ou caiar. 	

rte 	
descriminados 	

C
ou cabeções para animaes..

•.ni obra 	
.arame 	
canhamo, linho, etc..
ferramentas 	

.etes.. 	•

, ceco. ......
grão... 	
do., 	
•uc bruto 	
ate em obra não denominada. -.

• e 

NO folha de Flanares, madeira ou papelão

Á com vidros
• • a . • • .......

Camas de madeira... 	
Campanhias electricas 	
Camphora 	
Cangalhas 	
Cangica 	
Canhamo bruto  •
Canna de assucar 	 ;	 • . • .
Carina da India 	
Cancha em pó ou em casca 	
Canóas 	
Canos de barro 	
Canos de metal 	
Cantaria 	
Capachos 	
Capim 	
Capoeiras vasias (de retorno
Cardos
Carnaúba em cera 	
Carnaúba em palha 	
Carne fres° (eneommonda) 	
Carne seca ou salgada 	
Carneiros 	
Caroços de algodão 	
Carrinhos de mão feitos no paiz......... 	
Carrinhos de mão importados 	
Carroças 	
Carroças desmontadas 	
Carros de p
Carros fundires 	
Carro3 para estradas de ferro desmontados.. ......
Carros para estradas de ferro rebocadcs

Carvão animal 	
Carvão mineral 	
Carvão vegetal 	
Cascalho 	
Casms de arvores para cortume c. , outros fins 	
Cascas de eticos 	
Castanhas 	
Cava lios 	
Cavernas para einbarcações 	
Cebollas e cehollinhas 	
Centeio 	
Cera bruta 	
Cera em velhas 	
Cèra em obra não denominada 	 „, • •
C n'amica (artigos communs não denominas).
Coreaes não denominados.. .............•........
Cerveja estrangeira 	
Cerveja nacional 	
Cestos vasios 	
Cevada. 	
Cevadeira para mandioca. 	
Cevadinha_
Chá estrangeiro ... , . 	
Chá nacional. .' 	
Champagme 	
Chapas de frro ou zinco para coberturas
Chapas de fn.ro para fogões 	
Chapelaria (artigos não denominados) 	
Chapelleiras 	
Chapéos 	
Charutos 	
Chifres 	
Chlorureto de calcio 	
Chocolate estrangeiro 	
Chocolate nacional 	
Chouriços nacionao .. 	
Chouriços estrangeiros
Chumbo de caça 	
Chumbo em linguado 	
Chumbo em obra 	 • • • • •
Cigarros.
Cimento.
Cobre.
Cózov ••
Cof

:.na, capim 	
metalico ....	 	

tdeira 	  ..	 •	 ..
, ......

dis iro fnili
(grãos de)

	

olzL (o/eo de) 	

..

...

-1

4

1-2
„

ei
 6,
:;•

-6
6
)

fron



Fazendas fa
Fechaduras.
Macula. 	
Feijão 	
Feltro 	
Feno
Ferraduras. ..
Ferragens não denominadas 	
Ferramentas do 'carpinteiro, canteiro, pedreiro,

cavouqueiro, Cordeiro, ferreiro, maxcineiro, sa-
pateiro, serralheiro e outras 	

Ferro em barra ou chapa  •
Ferro em obra 	
Ferro em guza 	
Ferro de engolia:bar'	
Ferro velho 	
Fibra vegetal para cordoaria 	
Itio de algodão, lã, linho ou seda 	
Fio talegraphico 	
Flechas 	
Flores naturaes 	
Flores artificiaes 	
Flores do catana, e outras para enchimsntos 	
Flores - medicinaes  •
Fogareiros 	
Fogões de ferro 	
Fogos artiticiaos 	
Folhas de cobre, chumbo, estanho 	
Folhas de ferro e de Flandes 	
Folhas de arvores 	
Folhas niedicinaes 	
Folies 	
Forjas .portatels 	
Formas diversas
Formas para assuear  •
Formicida e congeneres 	
Fornalhas e fornos do. ferro 	
Fouces 	
Fructas confeitadaS  ,
Fructas frescas 	
Fruetas frescas a granel  •
Fructas seccas 	
Fubá 	
Fumo nacional 	
Fumo . estrangeiro 	

Gaiolas com passaro-
Gaiolas vasias 	
Gallinhas 	
etamellas 	
Gansos 	
Garrafas do chrystal ou Vidro fino  .......
Garrafas ordinarins Tasiás 	

.ÇáNgiGarrafões °Minados vasios.

•

leallas no Paiz.., 	 . 

• • •

Gatos
G:az-globo 	
Gazolina 	
Gelatina.. 	 	 • .	 . .....
Geléas 	
Gelo (encommenclas) 	
Genebra 	
Generos alimentícios de primeira necessidade. não

denominados 	
Generos de exportação não denominados 	
Generos de importação-não ,denom inatos 	
Generos de perigo onde cuidado não denominados.
Gengibre... 	
Gesso 	
Gigos vasios 	
GIS 	
Globos de vidro ou louça
G lobos geog, raphicos.. 	
Glucose 	
Goiabada 	
Gomma arabica 	
Gommas do mandioca e matai S do pai?
Gomina não denominada 	
Grados do ferro ou madeiras 	
Gradis para sepulturas. 	
Granadas 	
Graxa animal 	
Graxa para calçado 	
Grelhas do ferro 	
Guandos 	
Guaraná 	
Guarda-roupa, musica o papeis	
G uari tas 	
Guarda-sol 	
Guinclio¡ 	
Guindasfos 	
Giradores para estradas do ferro. 	 • 	

•
liTarpzs
gerva-deP

Segunda-feira 1	 DIÁRIO OFICIAL	 Dazambro 11801
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Cordas de linho, canhamo, etc 	 . 	 5
Cordas para instrument03 do musica 	 ,-	 7
Cordas velhas 	
kaarrentes de ferro e outros mstaes • 	

3 ,
5

cortiça bruta..	 	 4 .
Cortiça em obra não 	 denominada 	 6 .
er) tiçoe i ras 	 1-2

5	 ouros em obra não denominada 	 6
sos salgados. 	 . 	 4

Cou	 :3 30111W 	 .4
.juros trabalhado; ou envernizados. 	 .. -	 . 6

Crina vegetal ou animal 	  6
christaes em	 obra. 	  7
Christaes em bruto 	  4
Cubos para distinação, engenhos 	  

.
3

Cubos, pinas o raios para rodai 	   3 .
' s ias 	 .)"

cutelarias,	 artigos não .donominados 	 6
Cylindros d3	 f.arro 	  3 .

.	 1)	 ••
Debulhadores de milha
Dentes artitleines 	 	 7'
.5entes de elephantes 	 	 7
Descaroçadores do algodão 	 	 3
Descaroçadores do cará ou arroz.... 	 	 3
Despolpadores de cará 	 	 3
Dinheiro

	

	 	  Vide instruo.-
ção.

Doces estrangeiros 	
Doces do paiz 
Dormentes de forro 	
Dormentes de madeira
Drogas  •

-Eixos 	 •
Embirds.	 . • 	 2

sEtterados dolona 	 4
'Encerados	 para mesa, soalho 	 6
Encommondas pelos trens de viajantes.. 	 	 8
1 .11g,onhos para 	 estabelecimentos	 ag.ricolas 	 1-2-3
Enxadas 	 3
Enxergas para animara 5
Enxera õos . "14. O
Enxofre 	 4'
Equipamento milita? nãe denominados—. .....
Ervilhas SOas	 estrangeiras 	 	 .... 4
Ervilh's-seccas d	 paiz 	 4
Escadas do mão 	  4
Escadas para	 editicios 	   4
Escaleres 	   1—i I
Escorias de metaes 	  1
Escovas de qualquer e ;mie 	  6
Esmeril 	  5
Espadas 	 G
Espanadores 	 -	 6
Especiarias, não denominadas. 	 . 	 6'
Espelhos 	   •	 8
Esperinacete 	 Ci

Espingardas 	 6
Espiritos não denominados 	 .......... • . 6 :
Espoletas 	 7
Esponjas 	  6 •
Esporas 	
Esqueletos para estudos anatomicos . 	 7.
Essencias 	 7
Estacas para cercas 	 1-11
Estanapas em folhas 	

'Estampas em quadros 	 •	 7
Estanho bruto 	  4
Estanho em folha ou obra 	 •	 5
Estantes tie forro 	 '6

mEstantes do madeira. importadas 	 ti
Estantes do madeira nacion 103
EStat1.11S 	 8
Estoiro da India 	
Esteiras de Ta latia 	   4
Estojos de lastram:atos cieurgicos, mathematico
Estopa bruta 	 4
Estopim. 	 7
Estrados para wagoll3 	 3
Estrume 	 11
Est ractos de carnes 	 6
Estrados não denominados 	  • . 7

FacliVaaNfaras do) 	
.10Wello 	 •
Varinha de linhaça o	 -'arda.,
Fa4inita 2
Farm" de trio..	 	 2
Fateixas 	  	 6
Favas 	   	 	 O
'Faze:ajas dts ufa 	
Fazendas do algodão, lã o linho 	

7
sr
.

13_
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.	 •
Ê.irva-tr
CrVaR
Ort

lieis 'hão rh.pomin
1 	
immenda).	 •

	 • .
naale 	
mpressos 	
nee tf," 	
tillame e atra' raizes• ali mentirias.
itiruumtos agricolas
aStrumPatos de e ritrzia, ongimlaria, optica,

sina e outros de precisão não (1,mo:untadas—.
pecacuantai 	

-soladores de t1,4-graplio 	

T ,tcás VaSi os 	 	 4
Jacas vasios	 retorno 	 	 Gralis
Jangadas 	 	 1— H.

Jard'neiras 	
Jarras do louça, vidro, dam 	
Jispo 	
Jriaros do domiuns, xadrez, domas, garnão 	 	 7
Joias 	  	  Vide instrua-.

Jimaantos 	
Junco ,1 India 	 	 4
Junco do paiz 	 	 3

It

Knadim 	 	 •	 3
kerozeao 	 	 4
Kio ..ques 	 	 4
Kirks 	 	 G

I. bruta 	
Lã manufacturada 	
Lã. do paiz 	

(cro 	
1-, •adrillto; de b i rro 	

••	 de lont, ma Imune 	
';oarelltadas 	

ii
'

do madeira ou met 	
'I mut rn	 s an vidro 	
ltuternas C -F11 vidro. 	

...

	

.(iiiiada 	

,•	 or ttn (rios
. •	 a set.; .o.; 	

	

;ISPnra . 011 condens 1 	

Oncoinin,m.1

• Oi até :11 ka

• ..... •	 • •	 • • • •	 .....

(111 tos 	
•

socaas (In salgadas.. 	

•

'	 ••, •.10S•11(')

rebocail Is..

roo 	

• (um 	
; ri 	 • •

Machados 	
.M •achinas araturias
Machinas de copiar cartas 	
.Mitchinas do costura 	
M . ichinas photogra ph i ca 3 	
M (chinas d 3 fazer farinha 	
Machinas ile descaroçar algodão 	
Maellitias destinad ,s ao preparo ou ütbriri)

productos ogricolas eat quantidade superior a
20.010

Machiais 'te cortare da 	
_Iftellinas da imprimi- bilhetes de estradrs 1c rerro 	
machinas para o fabrico do telhas o tijol los
Ma-chinas para tecidos
Maellinas peq • te.mas não denominadas
Maeltinas e ferramentas 	
machinas gi an los não donarninailas 	
Min:binas inetallurgicas ou mia-ir  •s•
Maeltinas para gobioete de physe:i 012 laboratori

do chimiea 	
Machinas typographicas, lytliographb •as o anta-

graphans 	
Madeira apparelltad1 it ira constrarcão un ohi'as

de marcela ,lia e carpintaria 	
Madeira, em casei,	 i.n
Madeira, em obra.. não ate•amtill ,da. com i) pus,

janellas, grades, . ancellas ou e
Maisena 	
Maltas do viagem. vasias 	
Malhos para ferreiro 	
Mamona (azeit
Mamona (bagos (l(S) 	
Mandioca 	
Mangas de vidro 	
Manganez . 	
Mangueiras para bombas 	
Manometros 	
Manteiga. na dotai 1. 	
l‘lanteiga, c,strangeir,, 	
Mandaduras de fabricas nacion ws
Manuscripto.... 	
Mapirts
Martini 	
Mal iseos (encomme,itla) 	
Marmore bruto 	
marmore em.4(jectos do arte.... • ............
Marquczas.
Marquezas ordinarias
Marrecos. 	
.larrorittim 	
Martel los 	
Ma3.sas alimenta:ias 	
.Motte 	
lua teriaes de een,trtleçãÁT não demo/lin:pios 	
Materms explosivas. 	
,Materias infla trucav,is não d
1Materias venonos ,s 	
Medicamentos não donomina.tos 	
Medidas •liVer..:as 	
Mel de abelhas 	
Mel do aia) mis (II) va n Z.. 	

Mel mie eanna, mell elo ou nr_diatto 	
Mel de fumo 	

,nst rue-
Menino de menos de tres aniles ao coito 	 	 v as
Mercearia artigos não denomina d o  •
Merenda 	
Metaes brutos não dono ninados, excepto pr

ciosas 	
Mesas envernis elas 
Mèszts (le ferro ou madeira, ordinarias ... 	
Mica 	
Milita 	
Minerams não .•-• min:1,105 	
Minerios •!: •• .:• • cobro, ferro, zin -.o o outra 	

•
Missaltd.'
Nfoiri lb;	 '105, esp	 i po,diala

on
,Mobil ia	 impod ,da 	

• a ínad.,ira nachn ,1.. . 	m,)bilia

,	 .	 .

5
6

3

8
6

7
2
3

6
3

ia igic-s 	

• 'I,
'

G
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4
6
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4
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1-2

6
fi

.7
1-1I

6
6
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•Virà . efie!4	 fdS'	 	 5
• 6...... ........ ........ . ... . ..	 ..	 •

• • • • •	 •	 • r •	 Vido inistruc-

Pennas doo.
• Porftunarias
Porolas 	

Quadro.;
Quadrupedos pequeno3.	
Quadrupode's pequenos ..avulsos
Queijos (10 Minis e outros,do-pa.tz.‘,z...,1..f.,40.
Queijos importados  •
Q tintas de jogo 	

Quinina 	
Quinquilharias

Rabecas o rabecõn  .
Raios, pinos .e cubos' para l'O r I a 	
Raizes alimentici is do paiz . - •
Rai zes medicinaes... 	  •tRaizes tintureiras  •
Raladores para mandioca 	
Rapadura 	
Rapé 	 	

. 	

Raspas do ponta de veado, 	
Ratociro 	 	 	 .
RoalejoR 	
Rekolo.(podrá
Redes  •	 .

Reclomastle vidro 	
L'elatfinde algibeira, inesa ou parede, menos os

.de ouro e prata,.." 	   

- Polvilho estrangeiro 	
Polvara 	

.• Polvorinhos 	
.Pomad 	
Ppm	 s 	 	 	  •:•.• •.. ... .. ..
Porcel lana 	
Porcos.........	 s -
Porcos avulsos (Com MaiS dó. :30	 .....•Porcos da India 	
Porphyro em bruto 	
Porplivro em obra 	
Portas, portões, partaes e JanellaS de Madeira ou

1s ibriero.P6	 sam 

tos
Po,tes teleg,raphicoS de_ferro 	
Postes telegraphicos de madeira ..,	 . 	
Pot a,n sia 	
Potes do barro do paiz 	
.Potes diversos 	
PranchOes 	
PregoS de ferro, cobre ou latão 	
Prelos . . 	
Prensas do copiar cartas' '
Prensas para enfardar algodão 	

_ Prensas diversas 	 • •
.• .Prewas hydraulicas 	

Prensas para mandioca'	
Presuntos-

. Produrtá chimicos diverso 	
Pudrolyto 	
Punhaes 	
Pnchadores para. portas o gavetas
P-uzalona 	

Plmnas
-Poltronas 	

• Polvilho naciOnal

Pertis
Pesos parael I i
Petrechis bi1 eos é!	 . 	

, petre,..hos ho	 ã	 (rennininadM 	
Petrechos de aça tara .° derkialiaiadós.	

,:Petroleo 	 4 	

Pez
Phosphoros 	
Phosphoros do sie,P iaráliç;a 	 	 7

• Pianos 	 	 8
Piassava 	 	 4
Picaretas 	 	 3
Pic'toá 	

' Pilhas e lectridas 	
, Pimenta da	 6
Pimenta do piiz 	 	 4

. Pino; para roias 	 	 3
Pinceis 	 	 6

, Pinta() verde ou ~a	 4
Pipas vazias e partes p traqitalquerdestino,cada uma	 1$50'..)
Pistolas. 	 	 • 6
Pixe 	 	 5
Plantas medloiriti r;S .	 	 6
Plantas vivas. 	 3
Platint 	  Vide_ instru-

• el"..õf,'s
Plambagina. ”	 	 -3
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Moldaras doitradias, 	
Moringues do liarró'	

Musgo 	

Naph 	
Na ph ti Iiva 	

' kel bruto  •

Nt (cl oteobras não denpinina,das
•Nitro 	
Novilhos 	 rNozes 	 ***.Noi.anoscatla'
Noz-vonnea. • 	

• - .0 •
Objectó; de arte prociosos 	
.ffitipctos do arte não precioso; 	
Objectos de luxo, de forro, cobre, itro:tze, ou outr-a 	

qualquer
Objectas mattuthetarados 	 chassillea,dos 	
Objecto.' do marcenaria e carptltaria destnon-

tidos 	
Objectas da sirgueiros 	
Objectos do eabelleireiro 	
Ocra 	
oleados... 	 • 	 .
Oleo de amei-atoas. ..locas 	 .
Oloos de.qualquennualidadenão.denominados 	
Oloo de qualmt . )r substancia do paiz 	
{ -ticos import.tilos 	
Opio 	
Oratorios 	
I ),,gão; 	 * ...• 	
Origones
Opamuitos .do..ferra ou bronze 	
Orna OCO tos.iyira
Ossos, eiii . 	 não tlenomina los 	
j8sos brutos 	 • 
ostras em can ; )r v,-.) 	
Ostras frescas (enconitneada) 	
ova; frescas, $ tocas ou salgadas 	
)V03 	

Pace.as 	 • 	  .. •
Padiolas 	
Paina cio seda. 	
Painço 	
Paios importados 	
Paios forjou tos 	
Palanquins .•	 •
Palhas d,.) Chile o outras para aliai:ai:as 	
Palhas do milho, eypreiro, calma o palineira  •
Palits 	
Pandeiros 	
Panollas	 birro . 	
l'anellas de coiro ou ferro 	
1'1I)fl0- te qui ITter (validado 	
Pão (encommend 	
Paos para tintar titia. 	
Pao:; prouvados para tamandas 	
Papeis pi itados
Papeisuara esoriptorio, desenho, impreSisão ou'em-

bruni.).  .	 ......	 •	 . ..
Papelão 	 •
Para lelipipodo ; 1) tr. " ei Içamento 	
l'aramento -ceelostasticos.. . 	
l'as 	
Passaras em gaiolas 	
l'assároseinhalsainados ott ompalliados 	
PaSsas 	
Pastos do papel ou p el'io 
Vai ps 	
Pat coitas. 	
Pean'has  - 	
Poças de artilharia desmontadas
Peças do ar'tillt iria com carretas. 	
Pecas do Io iii itivis e'do tu tchinas 	
Pedras ao .riairas 	
pedras de adir ou
Pedras do e II ta ria, a I venar'a, calcareis, o outras

para elitienâ3S o calçamentos 	
Pedras do 11.11nr. 	
'otI ras1tlio!rl j)hciS o preollana, para escrever 	
ebi fr.,se,-)( ene aluam la).	

nixe salgado ou soeu?
Peixe 001„to+ estriai,
:).ixe„enedget,t'a"""na anal
?cites preparadas
P011e3 verdes, soeras ou salgado...!	

	

p ira relogios 	
'arteiras de cabella, seda, ou tia metallica .. 	
'o,neiras do palha do. paiz . 	   

••
• .	 . •• •

•
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-n9

4

4

5
5

4

3
1—H

2
_ bruta 	

ees... .

. • ....	 -
'5 ern conserva

de mnsica 	
oara engenho... 	

madeira on.metal para engenhos 	

á 	

fatIricás
..

.lica 	

Vida) R11,t),
manando-

ta, barro 	

oeP

; v.!1.

.t".;

_ •
/ARI° OFICIAL	 Dazembro

RaiGgiórcte tftirtit zstru- Tijollos do limpar faca 	
..s Tijollos do marrnores, louça e outros. 	

Remos 	   	 4 Tintas de escrever, imprimir, etc 	
R.ondas 	 -  	 7 Tinas 	

•	 Roservatorios de ferro 	  4 Tipitis 	
ale 3i . lnos de açougux 	 2 Torradores do café 	
Resinas não denominadas 	 i; Toucinho 	
Retêrtas do metal 	 5 Transparentas para janelas, de panno ou madeira
Retortas de vidro ou louça 	 7 Trapos 	

„ Retortas para gaz 	 5 Traves e travetas. . 	
Retratos 	 8 Travesseiros 	
Retrates 6 Trem de cosinlia, do cobre ou ferro 	
Rilnibarbo 	 6 Trem de cosinha, usado 	
(num . 	   6 Trigo. 	 .....	 ......	 :
Ricino (oleo de) 	 5 Trilhos para estradas de ferro 	
ttipas 	 1 -2 Tripas 	

.; Rodas para carros, etc 	 4 Tubos de barro 	
Rodas e rodetes para machinas 	 3 Tubos de louça ou metal 	
Itolh 	  5 Tubos de vidro 	
Rosalgar 	  7 Tumulos armados 	
'toscas 	 3 Tumulos desarmados.... 	

, Rotim 	   3 Turfa... 	
Roupa 	   6 Typos . 	

11.T
Sabão nacional 	   4 Unguentos 	
Sabonetes.	 	   Unhas de animes 	
iSaccos vasios (do retorno, gratis) 	 ... 	 4 Urnas de 'namore ou madeira 	
Sagii 	
Sal ammaniaco 	   

IS

UUrtinctitesilios domesticas não denominados 	
Salames	 	 6 Uvas frescas 	
Sal do azedas 	 6 Uvas seceas 	
Sal d'Epson 	  	 6
Sal marinho bruto 	 Vaccas 	
Sal marinho refinado	  4 Varas 	
Salitre 	  Vassouras de cabello e crina 	
Sangue de boi. 	   2 Vassouras de piassava, palha o outras do pai 	
Sanguesugas.. 	 Velas de sebo 	
Sapatos 	 6 Velas de Ompposição e outras 	
Sapa, 	
Sarrafos 	

3—H Ve/ocipedes 	
Venezianas 	

Sebo 	 5 Ventarolas 	
Saia) nacional.. 	 • 4 Ventiladores 	
seda bruta 	 r") Verdete 	
Se.ilins o pertences 	 Verduras 	
Samoa tos de especiarias, como hei •va-doce, alcavaria 4 Vermelhão 	
Sementes p ira agricultar 	 Vernizes 	   (")
Serpentinas de vidro ou crystal 	 8 Vidros 	  8
Serpentinas para alambique 	   4 Vigas 	 1
Serragem 	 3 Vimes 	 -1
Serralheria, artigos não denominados 	 6 Vinagre 	

',- 	 Vinho engarrafado, em caixa 	
6 Vinho em pipas ou partes 	 4

-	 fp 	   6 Vitellas 	
1—H Vitriolo 	

•	 .•,.artigos não denominados.. 7' "W

i. e outras 	
4 Wagons (desarmados) 	

Wermou t h 	

,rt sellins 	 6 Xarope.	 	 6
de ulili ria. b á lavoura e do potuo pesa Xarque 	 :;

ao volume 	 1—H
'e carbono 	 4 Zabumbas. • 	
"os 	   	 4 Zarcão 	

Zinco em chapas ou linguados 	

final 	
li
5

Zinco em obras nãO denominadas 	  

Tabellas Aromes o suam bases kiIoinerica
A

Viajaates de 14 classe
kilometro	 .réÉS.
." Pga os passageiros de ida e volta, das estições

(met' das outras e vic-ver:-a, cabrar-se-lia a i
•-'1gfens simples com at. atimento de 20 ^

13
Viajantes de 2.1 classe

.0 ris.
C

O imaes de monuarin, bois, etc.
.3 -1 róis,

Porcos; bezerros, cts.

.•:tetro 10 _ •

•



E

A Ida o
volta

ii 8480 $300 $768
Ir

•	 .8
$360
$640

$350
$100

$806
1$024

9 2720 $450 1$152
410 $800 $500 1180

11 $880 $550 1,408
12 $960 $630 1$536
13 1$040 $650 1$664
14 1.120 $700 1$792
15 1$2o0 $750 1$920
16 1$280 :$8J0 2$048
17 1$360 $850 2$176
18 1$410 $9,.0 2$304
19 1$520 $950 2$432
20 1$600 1$ 00 2$560
21 16680 .1$050 2$088

1$ 63 18100 •2$816
93 100

rj2lao 2$944
24 1020 1$20 3$072
25 2000 1$250 3$200
20 2080 1$300 3$ 328
27 4. 160 1$350 3$455
28 26240 1$400 38584
29 26120 1$-1R 3$712
30 26400 18500 3$840
31 209 1$550 3$068
:32 2560 18600 48096
33 20,0 1$65G 48224
34 2720 18,700 4$352
:15 2800 18750 4$480
30 2030 18800 4$608
:37 206o 1$850 -'4$836
38 3,010 1$900 064
19 .3$120 1$950 4$992

.10 30)0 2006 5$120
320 2050 52248

••	 .12 360 2$100 5$.370
3.440 2$150 5$501

4.1 3020 28'200 5$632
• 3;-.=„600 2,8250 5$760

46 ni80 2$300 58888
*60 28150 68016
4 40 2$100 6$144

49 3020 2$45U 6$2.72
59 4003 2$500 6$400

e,080 28550 6$528
52 2V00 6$656
53 874320

28650
28700

6$784
6$912

55 . 1;1f406 28750 7$O'"
156 42480 28800 7$168
57 ,1560 2$85 -'29a

59 •
005,280u
40720'28914

78
isJ52

00 48800 3$000 7$680

I

E

$060 8036
S070 .$042
$080 .$048

-$090 s054
$100 8060
$110 $066
$120 $072
$130 $078
8140 $084
8150 $090
8160 $096
$170 $102
$180 $108
$193 $114
$200 .8120
$210 .$126
$220 $132
$230 $138
$240 $144

- $250 • $150
.$260 $156
$270 $162
8280 $168
$290 $174
$300 $180
$310 $186
$320 $192

A40 $204
r30 8198

,350 8210
$360 $216
'370 8222
380

:90
$100
8410
$120
$130
s440 $264
150 8270

0 $276
$	 $282
$18	 8288
$190	 n4
$500	 0
$w)
$520	 ',;312
$630 8318
8540 11,M2•

$550 8130
$560 S33
$570 $342
8580 8348
$590 .8354
$600 .8360

.487n0
4$800

18700
1$840
1$920
2$000
28080
2$16o
2S240
2$32u
2$ 400
28480
2$560
2$649
2$'20
2$800
28880
28963
3$J40
3$120
3$2ro
3$280
38360
3$110
38520
58300
38380
3$760
3$840
3$020
-48000
4$080
4$160
42240
4$320
48400
98480

$40
$560
$140
8720
$800
$380
$960

18340
1$120
l$200
1$280
1$360
1$-143
1$320
1$600
Ws°

12160
1$20a
1$240
1$280
1$320
1$360
1$400
1$140
1$180
1$520
1$500
1$600
1$640
1$680
1$720
1$760
1$800
1.8,340
1$880
1$920
1$960
2$000
2$040
2$080
,2$120
2$160
2$200
2$240

280
$320

2$360
2$400

$240
280
4-
s320
$360
$400
$440
$480
$520
$560
$600
$040
$680
$720
$760
$800
$840
$880
$920
8960

hW:o
1$040
1808)
1 120

H

S.298
$234
8240
8246
8252
8258

G

:9$00n
4500

10000
•10$500
11$000

,11.500
.12$000
128500

.13000
13$500
148000
148500
15$000
15$500
16$000
16$500
17$003
17$500
18$000
188500
198030

A9$500
20$0J0
20$500
21$000
21$500
228000
228503
.23$000
23$500
218000
248500
258300
25$500
268300
268500

$a O
28$000
28$500
208000
29$500
30$000

3$000
225'00

.4$900
4,8500
5$000
5$300
68000
6$500

.78000
-7$500
88906
8$500

1$200
1$103
1000
1$800
2$0o
28200
28400
2$600

• 2$800
3$000

.38200
3$400
28600

. 3$810
-4$000

.,4$200
4$103
4$600
•4$830
.58030
,58200
.58100
W00

•5$800
68000
6$ 00
6$40o
6$600
(iS800
7$001
7$ 00
7$4po
7$,,;00
7$800
88000
W-7,200
88400
88600
8$830

.08)00
9$203
92400
9$A00
98403

10S100
10820n
10$100
10$103

$soo
11$)00

118103
118'103
118400
128300

6
	

8

$036
$042
$013
$054
8060
8066
8079
8078

819909

,2sS.';1111291310482

ti' 11 .532020

11 65?) $15 11 8892 $%.29168
8168 $196 $224
8174 ,$2_03 $232

i ilí.' W •
$204 $238 8272
S210 8245 828t,

.
4$

$' ' 2,2')224:21 04869 #, z$$ ,. . ,,2245(192 $$*‘$322390:91 ti F.

$204 .8308 $352

043150 ,.$833(2):

$30941	 <,:. 33342.281 •

824

$32t: $368

$

$336 • 8384
$343 $302 •
$350 $400
$357 

843(7

)8

0 ••

$361 8110
$371 '4124

$9
18 84,92
86 84.T0

$392 -8448
$399 $450
8406 :8464
$413 $472
$420 ..$480

$042 8048
$049 8056
$056 8064
$063 $072
$070 8080
$377 8088
$084 096
$091	 $101

$,84 $098 $112
$105 $120
$112 $128
$119 $ 36
8126 $141
$133 $152
$140	 Ç;160
$147 8168
$154 8176
$161 $184
8168 8102
$175 $200

8270
$276
•8282
$288
$294
8300
$306
.012
821,
$324
$330
$336
$342
$348
$354
$360
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EI
"Wagons com , 8.400 /tilos

Calmas do assucar, estrumes etc.
Per kilornetro 200 róis.

N. 1.
Madeira; materiaes de . .construcçao, ,etc.

Por kilomotro e tonelada 100 reis.
• ' N. 2.

liN)vos, thectas, leite, verduras e generos
dlonliko o por 10 kilos dons réis.

N. 3.
Tecidos de fabricas. nacienaes, caiei em ei3e, etc.

Por kilometro o por 10 kilos tres róis.
N. 4.

Card., ferragens, etc.
Por kilomotro o por 10 kilos quatro réis.

Tabelioa para distancias de li ale 60 kllossetr3a

. „

	

. N. 5.	 •
Generos de,importaçao

Por kilometro	 or 10 kilos cinco reis.

	

N. 6.	 •
,eneros de exportação

l'or kilometro e	 -Mb..kilos seis reis.
ii	 •	 N. 7.

Generos de cuidado e inflammaveis
Por kllometro e pJr 10 kilos sete reis.

	

N. 8.	 .
Bagagens e encommendas

Por kilornetro o por 10 kilos oito réis.
Especial

O, café em ceco. com dastino a engenhos . centraes, gosará do
abatimento do "'O Vo sob a tabella, n. 3.

calculados segundo as blEem precedentes

*E3
Viajantes por um

•	 0 I	 I	 '

O d

r..„

CU o

e
•

•	 • --	
p,

a) o
"O a)

(1)

Animas caves, per iim 0	 ','"+

"O r.
CO. V >

rn g

o
•

)

, a agons,	 c na nn men -1 tr, : . .mo:cadorias,	 te.
or 10 k ilos

+11O 4, g a
ter; o

0

L' d

t,ID
,A

2 314

$600 $012 8018 $024 $030
. $700 $014 $021 8028 8035

MOO $016 8024 $032 $040
$900 8018 8027 8036 •$045

-1$000 $020 8030 $040 $050
1$100 .$022 8033 8044 $055
.1$200 i$024 $036 8048 8060
1$300 $026 8039 8052 8305

•	 1$400 $028 $012 $056 $070
.1$500 8030 $045 $060 $075

.1$600 $032 8048 $064 •080
-:1$700 -034 8051 $068 -$385
.1$800 $036 8054 $072 $090

.,.1$900 $038 2057 8076 $095
2$030 8040 8360 8080 $100
2$100 $042 8063 $084 $105

.2$200 $044 8036 $088 $110
..2$300 $046 8069 $092 $115
,2$409 •	 8043 $072 $096 $120
2$500 -$050 8075 $100 .8125
-2$600 8078 7;104 $130

..2$700 8054 8081 8135
-2$800 8056 $084 $112 8140
2$900 •8058 ,$0037 $116 $145
3$000 $060 "$990 $120 $159
3$100 $062 $093 $124 $155
3$200 $064 $096 $128 8160
3$300 $066 8090 $132 $165
38400 $038 8102 $136 $170
3$500 .$070 $105 $140 $175
3$600 H$072 8108 8144 $180
3$700 $074 8111 8148 8185
3$800 $,076 $114 8152 8103
38900 $078 $117 $156 $195
4$000 $080 8120 $160
4$100 808? 8123 8164 $205
4$200 8084 $126 $168 8210
4$300 $086 8129 8172 g

98400 088 8132 S	 k 82-
4$500 $090 $135 $225
48600 ;$00" -8138 8184 8230
4$700 ÇSG34 8141 $188 $2.35
48800 '$006 8144 8102 $240
48930 ,$ogs 147 8196 $245
•8000 $100 8150 $200 8250
5$100 $102 8153 8204 $255
58200 8104 $156 8208 8')60
58:303 $159 $212 4065
5$400 $108 $162 8216
58500 •$110 $165 8290 $270
58600 $112 $168 8224 $280
58700 $114 $171. $228 $285
5$800 $116 •8174 8232 $290
5$,00 8118 s177 $236 $295
6$000 $120 $180 $240 $300

•
•"

•

.	 •	 é
P..il- • '-- Directoria -dae aias Publicas, 6 d3 a ;cr,to de 1893.- J. litelP.rreircs Harta,

••	
i•	 •

• I	 •
• • Iti	•	 •	 a.

• •
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CATEGORIAS

EN	 TOS.VRNCIMENTOS

-

4 ,r	 OFFICIAL

Austr.-ia' Lavoura o Viação do Macalió

.SOAL DA ESTRADA DE FERRO CENTRAL DE MACAHE'

--szmyuncia-leil
n••n••

o

	

Coinprt

Az...zembre, r18 901

-

cATF,GOR 1 AS'

Adininistrato Officinas o tracção..

1 Guarda-livros 	 5:000$000 1 Mestre 	 300M10
1 1,j tala	 t e 	 2:004000 1 Contra-tnestro 	 230$0',..a1
1 Continuo 	 608100 25 operarios e aprendizes de 50n

reis a.	 	 6$500 •
Trafego e telegrapho 2 Machinistas de 1. a CiASS3 . 	 16095/ 'O

2 Ditos do 2a classe 	 1355;•10f
1 EngenliAro-Chefo 	 7:01~n 5 Foguistas 	   131$0;10
1 Ajuda nte 	 . ..... •	 .. ........ 3:00(8)00 5 Guarda-fraos . 	 75$000
1 Contador o p ,gador 	 2:4000
1
I

Escriptura ris> 	
;gente, estação central 	 200000

l'200$00U
Moviarnto.

1 Dito. est . ção do l e cl ,sse 	 1511$3;i0
5 Oitos, estação de 2a classo 	 .. 100.4;fiOn 2 Chefes de trem 	 1?0$900

Ajudant.s	 	 8N1 2 Ajudantes. 	 70,1000
2 Pratica tis 	 208411)0
7 _quarda-cliove; 	 7:"IgOf O Conservãcão da vi k perMap

10 Trabalhadores. 	   .. tiO000 minte

Alitát arifado
5

Mestre do linha 	
Feitores 	  	 ..	 . .

1508'00
90$01)0

• •
•

1 Almoxarife 	 100$300. TrabalhadOres 	 28203 •

Primeira Directoria das O' ras Publicas, t de agosto de 1890.—J. F. Parreiras Horta.
	~IIN.nnn

CON1RESS9 NACDNAL

CAMARA DOS DEPUTADOS

A ia C0111111iSS "110 de verificação de.
- reune-se hoje, 1 de dezembro,

railPoto dia, na sala da serre-
antiga Camara dos Deputados,

•ntinuar no estudo da eleição

rolICIARIO
Cir •ow,,r04)Itia
r;o. —Sessão orn

a presbLtncia

•ns os Srs.
ala, Frei t ts,
; do fragata
'x) A ra rtp.,

Clodoaldo
io Oscar do

1 Mira, cora-
roa Ferroi .

-Se a sessão,
s. Dr. Paula

) 18 de setom-

palie:ride 4.1nn .1	 •	 nte:
dor. Jtiles Mareou do Cambridg.e

'trio nin exemplar da sua memoria
•heíuisaç sobre o ,4042C America, em

ilt,e • ; oribeelmetito de 'mios estudos, que
kl tal ráp ito tem feito.

Carta d ) Sr. Viiinna de Lima, encime, le
• de, negoc . is do Brazil Itt Bolivia, env,i
unr,gxemp or do torno V' do Dicrionarie

L_oraphico_ la .1ktioia. • e outro sob o
Expletraça . O e49l'icias d)s rios do ao•

Carta do Sr. Miguel Peres do Mexieb re-
mettendo um exe.aril d . da brochira Noticias
das 1;zocda ,:, e introducção dor metaes precio-
sos 1888-80 : outra da brochura. Notkia so-

a exportação em. 1888-89.
Carta do Sr. Dr. .1. P. Machado Portella,

director do -Arcliivo Publico solicitando a
remessa dos Da. 3 e 4 de 1885 da Eeoista da
Socie lado Geographica do Rio de Janeiro, para
completar a eállecção que o A reti!vo peSsue.

Carta do Sr. Visconde de Leopoldina, agra=
&condo a mi t, nomeação de socio bangelforda
s Iciedade, e presenteando-a com a qUanlia
d. 5C0$.

Carta do Sr. Wirão de Toffii participando
'tiver recebido o officio em que a soei dado o
nomeia para servir na commissão brazileira
junto ao Congresso dos Americanistas e dando
IS raz5es pelas qnaes não pede desempenhar

esta inciunliencia.
Carta do Sr. Visnonde de Cavalcanti fazendo

igual communienção.
Carta do Sr Quatrefages, presidente da so-

ciedade de Geograplidt dá Paris. participando
guiarei designada a chiado de Berna para asede
do proximo congresso internacional de scien-
cias goo,=Tapbicas.

O frertSs do varios namoros de revistas, 'bo-
letins e jornaes.

O seguinte aviso do Min
de 23 de setembro do 189P

« Sr. presidente	 -
Oiti do Rio do

-Tenho pr'
em 20 do c
nome desta _•
fundo pozai
pelo desash
titica, de
Lourenço
uma pensã
que teve a
ponho de
missão.

POLI	 •

• ($egun-se o 'officio do governador do Pará,
contendo outro do c-,p'tio Jose so Ires de
Souz Fogo, dando conto da sua commissão
em procura des exiiloradores bra2.ileiros.)

O Se. presidento agradece, ein 110013 da.
sociedade, os novos esclarcinlentos qtie lhe
envia o Sr Ministro da Guerra.

Foram propostos o acentos : para socio
beinfaitor, em virlitdo do II , ,nativo pcuniarie
que fez, o Sr. Visconde do [popa' Una; para
sacias offeetivos roinidos OS SrS. JOS0 do Mi-
randa . Silva Saraiva, Dr. Manoel Menelio
Pulo, coronel D itningos Soares 410 1-)04.4frl,
Dr. Manoel Peixoto do Lac3rdo Wer03015,
ittnira ate Custod o Jo-A do Mello, coronel
Wouysio Evangelista do C istro Corploira,
co:nmendador Luiz Ant . aio Fel Mira do Al-
meida , Dr. Urbano Barlaroaqui Casreilo
Bravico, , Dr. Nowton Cosa' Buil 	 n •
padre Costeilo	 13CO.

O Se. presidente informa que, dk-s accork.
com a resolução to nada pela sociedade, ceie-
brou-sefl 0118SPI, pelo eterno repouso do i ntre-
pido explorador Telles Pires, -bem como a cai,-eção lo graças por hiLtror caticluido t) salva-

cato essa mesma exploração o Sr. capitão
• Oscar de Miranda.

Propõe igualmente que se insirv na acta
um voto de ri on- -lecimento o louvor ao va-
lent e f-	 Foga, a caia	 i direcção,	

(-X-nn•07:v.qtka a •
9110-se
0 'ira
Pi

isf

Antonio
cOncessão (1?--

uo1011,Vfficir!
p.o.ecer no desen-,

quão arriscada com

ao governo, selicit , n•lo pensão para as fami_
liast de tãoo distinclos compatrintos, que, por
amor á Sciencia S1C11110:111110 hIl s vidas.

Janta VI $ covio copi i do . oiricio do g,ov ,r-
nador do Pará, ti . 81500. do 6 deste mez,
completando' as informaçOns dadas em tale-
12Yamma, de pio vos realetti copia, sobre a
referida commissão.

sande o fr dernidado — Eoriano
xoto. »

g



Dia 27 do novembro de 1890
26,4.

Temperatura á sombra—. :aninha	 20,3
• .'média. 	  233

Nrrin xiDita na relva.... ......	 .. 34.4

Dita ao sol, 	 	 Ixima... 61,2
Evaporação á sombra, 3m,0.
— E no dia 28:

.maxitna....
Temperatura á sambra 	 Linima....

DA°, na relva 	 • •
Dita ao sol 	  rnaxima....

Evaporação á; sombra, 2,11,0.

EDITAES E AVISOS

20,1
19.4
22.7
:s7,0
17.F,
63,7

-	 • •
1?:arafusos, pregos e tachas ,

conselho de compras *desta . repartição,
roce -) propostas no lia 2 ;Te dezentxo, até,1.5
11 h S ida manhã, pora o firneciment6 •

, Ios ar 16s. acima mencionados du Cli te o pri- • •
oleiro s emestre do anuo proximo vindouro.

As pesWjas que pretenderem contractar esse.
fornecimento queira m pponurar 03 espectivoS
impressos,j' na secretaria desta intendei-leia,
onde deverão previamente apresent a • suas
Intbilitneõp, na. rórin 4; • do regulamento, e .
mais ordens em. vigor. -

Previne-se que as propostos devem ser em
duplicata, escript 5 anu tinta preta, sem
rasura s, e. Usstellada s pelos proprios proppe
g entes, que 'deverão •compareeer ou fazer-se
repeeántar competentemento na ocasião da
seisão, e ter muito em vista ás disposiç6es
do art. 6 talo•dito regulam/Int°. devendo nas
re feridos propostas fazer a deolaração de su-
ieitarem-se a multa do 5. 0/,, no caso do ro-
eu -arem-s),:, a ssi g ear o. respectivo contracto.

Rio -do Janeiro, 27 de novembro de 1893.-
O secretario, A. B. da Costa Aguiar.

lalreetnel,s Geral de Obram willtarem

De ordein do Sr. genaral di rector geral
faço publico que. á 1 hora da tarde do dia 2
ile dezembro vindouro, reenbãe-i-se propostas
nesta relvirtição para a cens:micção do um
possodiço coberto no Col lo gro Militar, em sub-
stituição de outro que alii ha aberto.

Cada licitante apresentará sua prop osta era
n Implicota, 'essign , (la pop flador ficamo A con-
tendo a de-elar ição de sujeitar-se á multa do

"4, do valor dl obra orri arrematação si não
comparecer p ira .assignar o respetivo coa-
tracto.

Na mesma repartição. prestam-se aos ifitor.
assados as inrormoções neces,iorias.

S-nereterja, da 'Directoria, Oeral na Capital
Federal, 28 de nov&nbro tio 1RW,). —O tenente-
coronel E;luardo. José Barbosa, secretario
interino. 1	 (•

Fabrica de 1Pc1 vora. da

Rocei-tom-sã propostos. em carta fechada,'
até ao dia 15 io corrente. As 11 1/2 hora da
manhã, para a com pro, por esta fabrico, de
um anitnelj muor novo, sio e ensinado no
serviço de fracção. 	 •

Os Srs. 'proponentes • daclarnrão o loÍ,•ar •""
em que pólo ser examin , do o a rumai ofikffe-
eido á volvia, devendo aquelle cuja proposta
for receita 1 fizer e'tregi do 	 r escolhido
em quadrai r estaoão das ostradas de ferre •
(Irão Pará nu do Norte, cio dia -e hora pre-
via alente designados.

Escriptorio 1	 1i1• .:1 (.,l'Ar.01'.1 no Raiz ria Serra,
1 de d•eaernt ) ro ria 1893.—Felippe Pr (Jeric) •n •
Liirtrs, amanuense.

1 
Intendencla da Guerra

•••

Proposta 7ÁrdiOl'orneeimento	 ii?aregr:aeg (11.•

rusreecila Geral et no VI^ .a.N Publicas da

0-Ora2ipn9-ie de. Inatori,tes metal/lens,

)(eiref tal	 rol •

••
ao primeiro semestre do exCrcirio de 1891

De orderd . do cidadão Dr. insp oclor geral
desta repart i rão faço . pubil ro gut() no dia 13 t.te .
do7embro-- proximo futuro, As 11 1/2 horas.

•reoebern-se IpreilaSLIS para otornçoimento
primeiro semestre do 0,yoreicio da 1801', dos
meterias e ertig,os diversos es pe.. ificados nas •
r 1aç0es ils.j 11) 6 fine ns . coprorrente: (reveák
vir receber nesta inspeocão A proç I Ila Repu-
blica n. 971 para formular soas propostas,
semi •lo a de:

N. 1. Ol . eetos de escriptorio o de íleseillA

	

1\t. 2. Forra gens par'a susten4O	 artimaes
e artigos diVerios.;	 • •	 _	 •	 ..

•

•

Sãcrunda-feira I
-,

presi lente, e pe /e que lhe sejam marcados
di ). e hora ein que poss ). orn conferenc ia pn- .

' i n; resultados da sua viogem.
fitn o dia 12, as

71/2 loiras.
. O Dr.."Pulla FroWis diz que inauguran lo
imje a Sociedade de Geographia os seus 'tra-
balhos no salão . aue lbe foi cedido pelo Mi.
ni•talti n do In t. ' r i a.- p Ira a sua bildiotheca e
sesi6a4.;,N);) pólo deixar de manifestar o seu
n .eaadecritiZoto :Q• Se. conselheiro Correia,,,,
pelo facto de hm ya• ite:mitti to que a s )(io-
dado celetwas‘e Ir'S suas sossõ ,s.duran to mais
do seis 111 . '7,0 n , 110 Salà0 (1 ,1 1;::;', 41 Barão do
Ria no,.,,,, s,,in dp , m3y.a ni.p...pna ilt 010V i5,
illinninação o 1 wia l cetor, (. ura pi ra, a
dado: porpor isso propOe q 'o se consigna na
acta 11111 voto do (ó unhe • mento ao Sr. Con-
selheirà Correia, o que se confira á Escola 'Ba-
rão do Rio Doe') a mel ilha de bonetiCencia.
—E' unanimemonto npprovada.

Prop5-) igualmente que em vista da vali°-
• saft)fferta de uma na dália completa de mogno

para o salão da sociedalo. feito polo Sr. M .r-
quez do Rieatrv!tá, imito dd.;ao presidente

.	 • honorario o etnetivoda soodedole, se insira
;.•',..

	

	 na acta wn voto do agradecimento ao Sr.
i • Marquez polo volioSa o frát 1. que fez.—E' una-

nimerne a te' nilpsrb'sJado.''
. ApprOvando ei. tes . propostos, o Sr. Dr. Cio-
(Moldo Freitas propfie um voto de louVor ao
Dr. Paula Firdtts, a - cuja deiliialção e boa
vontade si (leve o facto rio ter a sociedade
nettialMento 'una sala em condições do po ter

heen.—E' tombem /mann/leme:de aptirorwio.n
elebrar ns 51115 s' lei e dispor a soa latin-

o Dr. Patllá 11'‘ Fr á :-Is, rei r rindo-s a dons..,
e rrigoS r)u l dic vias n ) .1anál . do Commercio,
dando noticia do expis'eão, (pia foz o Sr.
Orvild. A. D ãrby wra-nte a A ,nPrfra,71 As.:0-
ci tio)) for the ai/mance oren}:, or sriences, a res-
peito do tneleorito de Batulegó, nota que em
tala esta oxpoiição o ' nosso 'consoai° no-
ultime. ri>f iroiv,in. n3z á sivied ido de fleo gra-
latia do 11'o d ) Janeiro, o ainda. que rendesse
merocidos km %-ores nos SN.' l'he;i0 do Guaby

. e José Corlos )h-.) Crvallio. d eixou d necen-
luar ()itã 6-st 1s distinctos. carilm• lros Sempre
proc.:odoram por inieiativa o d -) eccordo com.
a soei:Nb/dr. como so próV,! COM (10211M01AOS

— offleiaes, que boje existom pub)ica '0;.
Cito, ri lem da corrospondencia trocado en-

tre a sori.-dn,!a o o Ntini-terio de Agr'cultura
-1 'rios documentos. relativos As providencias
noradas por almed ta . n4ra o melhor exito..0o

: empreheadim oia , o, 'que e -solvetat rallislr..
cito e 1 ó outo -do entrega feita p da so-•

eied ido ao -Museu t Naeiónal 410 mateorito 4 Io -
Deu tea.ó , mi ro, em eine se acha et:ventilada a.
inicial i va da -so -ioda !e e as serviços por ella,
prostados para 4-1 transporte do meteorito. e
meha-so assi 'nela p o lo rir i d oria do Museu
Nerionel o polo proprio Sr. Derby.

fie. . eine' limoeta sejam os prom ios mem-
bro: dl seria tale: qno asAm 'obscureçam os
serviços por Pilo prestado:: tinia lio Pouco
tempo teve de reclame r contra uma injustiça
e4.Y.unl feito a proposito . da setitna sessão do
Co4t.r.);,r) dos Amori 'mistas: a gora é a que

: se lhe 'nz a rcspoi to do meteorito do B oit-
' degó: E é sempre o Moseu Nacionol, que

'como institU i çã0. apporeco unicamente em
todcN es'os sorviços!

PrOoõ , pwtorto, orlo 51 reme ttam á mos-
ma Amoricaa Assoei, tio I 0 -1 tOletillS o 1101
°Xará 1,Va e (4,1 rolatorn sobre o meteorito de
Bende2-6, chan-t In 1 ,1 a sua, attellçlm para os
referi lo .: docum:mt-s co ntwoha t irlos dos ser-
viços ofn Citrato: p olo soledade. E' unani-
mement° ) n ppoovodo.

O Sr'. c:leitão Oscar do Miranda faz en-
trega no Sr Presidente de uma r ópia do
(Mario 'do cap r tão José Soar os do sOnn, Fogo
enviado á procura da commissão explora -
dóra. • .._

Leva,n0Lse Ia sessão ás 9 hora::: noite.

Malas —• O carreio gora/ exec.deltie4à
,. 501.;11111twpS; :.	 ..13188~	 '•

Pelo E,. S. 4,-, nr aster, rpm Pernambuco, re-
cebendo impres4o.; até •,Ns Ó luras' da manhã,
cartas nora o inkorino até ás 9 1/2, ditas com
o p(tto (1410 et.? ás 10 idem.

•
•	 •

• •	 , • •• •
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Polo Desterro,: para os portos do Sul, até
Porto Alegre, recebeado impressos ate ás 9
horas dá manhã,„cartas para o interior até (I S
9 1/2, . ditas com o porte duplo até ás • 10
leen).	 •

- Pelo Clyde, rara Balda, Pernambuco, S. Vi-
cente, Lisboa, Vigo, Soathampton e Antilop--
pia, recebendo impressos o ojectos para
registrar até ás I 2 hora ,: da; ma nhã,corta s' para
o interior até a 1/2 hora da tarde, ditas coai
o porte duplo e pnra. o exterior ate a 1 idem:

Pelo Itap,Árica, pora Santos, r , cebendo im-
pressos' até ás 7 horas da manhã, carias 1,r) ri
e . interior até ás 7 1/2,ditas como porte duplo
até as. A idem.

Amanhã :— pelo . Parceltyba, para Macaha e
Carripos,rerebewlo impressos até á 1 hora da
tarde, objectos. para registrar até á 1 hora,
cartas-puno intorior a t'.5 á I 1/2, ditas cem
o porte duplo até ás 2 idmn.

Feepaa-tiçãa Central 2Vietec.-
rolowica.--d1.esrt me meteorologicO da es-
tação do morro de Sanha Antonio

.18319 da liieudicidade
A-opostas para fornecin7ento

Dt3 ordem do cidadão De. director, faço
publico que, na secretaria deste - asylo. areei-
tom-se propostos em carta fechada, de hoje
até o dia 10 do dezembro do corrente anno.
ao moia rija, hora. em que serão abertas em
presença dos interessi,..oS, -para forneeimPri-
to -dos todos primeira
qual;dade:

Carne seroa, feijão, toncinbo de Mine s
farinlia-de Magé, arroz de ILempe, bacalbe o
azeito d 'co, vinagro de Lisboa, eche] es
alhos, batatas, sal comnima), clinica, café
em grão, assoo:ir branco refinado de 3a, qua-
litle7le, assacar branco retinido de 4 a quali to-
de, manteiga. mae em -follm, araruta. pi-
menta em grão, 

tt
o, louro, fumo em rolo, tijolo

inglez, *sabão, carne verde, aves, odieetos
ne0essorio3 ao expediente da secretaria e
combustivel.

Serão approvadas sómento ás propostas
que estiverem completas. em duplicata e com
os preços do coda genero por kilo:, litros,
duziA., cento, milheiro, Caixa, resma, mão e
unidade.

Os proponentes deverão achar-se presentes
011 zor-se representar por pessoas empoo -
tent aente autorisadlas,. prevenindo-se que.
OS rirt s soedies, que concorrerem. oxhibirão
o instem ento do contracto da sociedade o o
recibo pa_ no Thesouro Nacional.

Ontrosim, eclaro que em virtude dá ordem
S11119i0r, 1;03 os Srs., • proponentes dispen-
sados da, então prévia de que trata n § 20
do art. l o das instrocções dn.7 f ie outubro de

do semestre	 1Muando, porém em
1880 , car.reepoi lento a	 do consumiu°

vigor a disPos'ção do - . 40, do art. Q° das
mesmas instruceões quatit,à multa, mi o sná•
cobrada exeentivamonto no caso de relatar),
eia da, parte dos nulltodps, no va l er daquella
caução, se não comparecer o proponente ,re-

‘foridn para essignar o cOntirto, -dintrá
prazo que for notificado peto Mario Offieisi.

O escript	 aia;' J.,,,t9• 21./tcrica- dP	 rendez...	 •
• •	 •

•

•
••	 •



As propostas sanadas e documentadas com
o recibo da caução a qao se refere a condi-
ção VI serão entregues -em carta fl3chada
no eseriptorio cia 3e divisão e ahi abertas em
presença dos coneurrentes que se apresen-
tarem á 1 hora da tarde do dia 6 de dezembro
do corrente anno.

Escri pterie da 3 divisão da Inspecção Gerai
das Obras Publicas da Capital Federal. 22 de
novembro de 1890.—Antonio Jose de Souza,
secretario.

Esc Ma Pol,yseelanlea

Eteercicios praticos /lactes

De ordem do Sr. Dr. director da leeede,
faça publ:co, para conhecimento do 3 inter-
essados, que, do 1 a G do dozambro deste
anuo, serão recebidos nesta secretaria os
requerimentos dos alumnos que pretenderem
frequentar os exercidos praticos . firmes das
cadeiras de que tenham de prestar exame na
proxima segunda éroca (março de 1891).

Igualmente scientinco que o pagamento da
respectiva taxa deverá realisir-se de 8 a 13
do masco mez, data em que terão do ficar
entregues na secretaria os competentes talões;
ninguam sendo admittido á frequencia do
exercidos sem esse pagamento.

São dispensal. s de requerer não só os
alumes matriculados quanto aos exercidos
das materins. .a que suas matriculas se refe-
rem, mas tambem aquelles que na presente
época houverem rixgo taxa integral para
exame da mataria a que os exercicios praticos
se referirem.

Secretaria da Escola PolyEediiiiea 20 de
novembro do 1890„-0 -secretario, A eaase)
Saturnino da Silva Diniz.

Inspeetoria, lEscolar do :3'
13istriclo

ConiinnniW aós interessados que resido na
rua D• Adelaide n . 16, estação Meyer, onde
serei encontrado todos os dias - das 7 ás I()
horas da manhã, e das 3 áS 6 horas da tarde.

CaVtal Federal, 2U de novembro de 1890.
— Dr. Jnlio Gonçalf cs Fartado, inspector es-
colar do 50 districto.	 .

•--

Direetarla Geral dos Correis

Contractos de conducção de ma?js

Do ordem do Sr. director geral, são con-
vidados a comparecer nesta secção, • n •tó 10 do
dezembro proximo futuro, para assignar
.respectivos contractos, os cidadãos ale.
designados, que apresentaram as prop
mais vantajosas para o serviço de com'
de malas em diversas linhas -do corr
estado do Rio do Janeiro:
Antonio Gonçalves Remos.
Domingos Josa de Souza Braga.
Pedro José Soarea Landim.
mero) A mPl1e0 da Costa.
José Jce-	 -	 •	 - -
Antonh.
Cypriai
Franci
Anton
Berra!
Hil, ,0
Franci iC0 ..c
Antonio Emilio de Vaseencenee.
Feentkisco José de Araujo.

João José dos santos.
Elyseu a MC/11i° Baptista Ferreira.
Manoel Joagnim Borge
MacmcI	

j
Gregorio Ferroa

João Alvas	 tri g, ues
João Claudia-10 Pinto.
Jcsa Rodrigues de Abreu V'
Ma,nool 1111-irçll Co . 1 ho .
Joaquim José de me !eives.
ageeeintea de Oliveira Mcstio.
Manoel Joaquim Vieira.
Joie. JoeS de Sá.-
Antonio Rairiguee Fraga.
maneei Moreira da Silva.
Jose Henrique Macedo.
Antonio José Machado.
João de Sauza Assim-km-1o.
José Joaquim da Cruz Braga.
Bazilio Henrique de Menezes Burity.

Secção Central, 22 'do novembro de 1890:
--O chefe, Feliciano Jose' Neves Gonzaga.

•

otrectoria Gerai dna Correios
Concurso de praticantes e carteieos

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
Who . para conhecimento dos int .ressados,
filio a iaseri eção para o concurso do prati-
cantes e carteiros fica prorograda até 5 de
dezembro proximo futuro.

O ~curso para os togares do praticante
realizar-se-lia no dia 7 do referido mez de
dezembro, ás 10 horas da manhã, no editicio
do externato do Gymnasio Nacional, onde 4
deverão comparecer os candidates.

O concurso de carteiros realizareseeba n•
mesmo local, no dia 8 do dezembro, à g. 3
horas tia tateie.

Secção Central, 27 de novambro do 1800.—
0 chefe, Fe1ician3 Josd isleves Gon;aga,	 •

Vietee.e.
I —An(onio Victor,ae

1 Ltio de Janeiro. — Imprensa Nacional.— 18 91)

EDITAE3
Dt3 praça

O Dr. Bemvindo Gurgel do Amaral, juiz do
Commieariado Executivo desta Capital Fe-
deral, etc.

Faz saber a guantes o pre-,ento edital, COTA
o prazo'do O dias virem que, no dia 6 do mez
de dezembro proximo, o porteiro dos audi-
Orles trará a publico. vagão de venda o arre-
matação e 0111:rogará a quem mais der e maior-
lanço offerecer. na execução que a Fazenda
Nacional "n ava contra Francisco Pereira Bas-
tos, o prodio d rua Mel vime dteis n. 98 (an-
tigo n. 72 ), cujas kl imensõee são as seguintes
mete de [reate 5%40, paredes de pedra..
cana tres peia-elas de cantaria, por 27 1%20 de
comprimenta ; uni pueliado deli neai contendo
troe qu rides arruinados; o quintal medo do
comprimento 75 ,e50 por 5 e.10 de largura. E'
avaliado o dito predio na. (rendia. de 5:000S.

E, não havendo arrematante polo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com
o intervallo de oito dias e com abatimento
de 10 0/0 ; si nesta ainda não encontiNr
lanço superior ou igual ao valor determi-
nado peio dito abatimento, irá a terceira
praça com o mesmo iidervallo o novo aba-
'emito do 100/, e, neste eso, será arre,-
aado pelo maior preço que for offere-

Ao,sem que, em hypothese alguma, seja per-
init tida a acção de nullidade por .lesão de
qualquer espeete, indo na ferina do art. 19,

comparecer á praça. dreste ju'zo, que lia de Os-

cap. 50 do regulemeato	 ,elpqn:o
decreto n. 9885,o 0 fla	

e
d e	 fevereiro do 1888.

ao dia acima designe la,as partas do na-soai

E quem no mesmo guiz ,r lançar deverá

e„e al i eeua ao conhecin:.tetrnetso

apara

ra Coz il
Monja
icrevi.

•
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N. 3. Ferro e ourol metaes, ferramek
ferragews e artigos semelhantes ;

N. 4. Thips, drogas e artigos de pi'
• N. 5. Materia g,s de construção, nia,
• cal, tijolos, telhas, cimento, etc.

IN. 6. Materiaes metallicos pare
etição de agua e outras obras.

As propostas deverão ser estampilhadas,
datadas e .assignadas, sendo nollas especifi-
cados sem remiras o sem emendas, o por ex-
tenso os preços de cada une dos artigos.

Todas as propostas apresentadas na hora
acima mencionad serão abertas, numeradas
e rubricadas, fizendaeso a leitura de todas na
pree?nça dos coneurrentes, e nenhaina serà
re•ebida, mais tarde ou retirada depois de
aberto o coneinso.

Como penhor da raspem; ibilidade que as-
sumo, apreamtatebi-so em coneurrencia, cada
propenen te de poei tara pré viamen t e na agencia
desta repartição a quantia de 1e,0$, para ga-
rantia de assiguatura do contracto.

Fica entendido que o proponente preferido
para o fornorcimento de qualquer artigo, que
l'e.elS ir-se assignar o c mtrato dentro do
prazo de 3 dias, a contar da data do aviso que
por esta secretaria lho for dirigido, perderá
o direito a essa quantia.

Teansporte de materiaes-

'Nas mesmas condiOes acima, esta reparti-
ção receberá tombem propostas, no dia e-hora
indicada, para o contracto de transporte de
'material motallico, quando, reclamado por
conveniencia do serviço, sendo o preço das
propostas, por tonelada metrica e por kilo-
metro, dentro ou fera do perhuetro marcado,
conforme as indicaçaos do respectivo con-
tracto, cuja minuta será presente desde jà aos
eincurrente.s na secretaria d3sta repartição.

Inspectoria geral das obras publicas da ca-
pilai Federal, 29 de novembro de 1890.—Aa-
10Ai0 JOS de SOUZ1, secretario.

lig.:perra) Gerai dam Obras Paiol ficaw da
Federal

• 3" divisar)

r nlern do Sr. Inspecter • emral faço
que no eseriptorio da 3e -divisão, á

ta Republica n. 97, recebem-se pro-
nta . ao dia G de dezembro proximo
para construção de, um predio de

eia na Fazenda Grande, de aceordo
com' aviso n. 203 do Sr. Ministro da Agri-
cultura c sob as seguintes condições:

eorneeerá to lo o material
• Oando e predio

do

eimet compleia e •	
da
da

ne ema.

Os materiaes empregados serão de boa gila-
Idade, perfei Lamont e sãos o previamente
aceeitoa pelo eng•nheiro encarregatto da ile-
eal'tseaão.
• 1V

Será o predio constraido no legar marcado
pelo engenheiro dentro cla areei da Fazenda
Grande.

.V	 •
*.

O pagamento e ffeétuaree
prestatees ig,uae"sthalo a In
apenas faltar a pintura do pr

VI
O proponente prestará na thesouraria da

:strada do Ferro do Rio do Ouro, uma caução
de 500.$ que reverterá para o Estado se, pre-
ferida a proposta, o propoáente recusar assi-

' gnar o respectivo contracto

• •


